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ATA N'’ 0712025

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2025, às 15h00rnin, na Sala de Reuniões da Câmara

tvlunicipai de ilha Comprida, reuniu-se a Comissão Parlamentar de InquérIto (CPt) n') C)i/2025, constituicid

pela Reso:ução n- 283/2025, de 21 de maio de 2025, e que tem corno objetivo "apurar possiveis

i;-reyk Ita;'idades na execução orçamentária, financeira e contratual de SecI-etaria MunIcipal de Obras e

Sei-,/'iç3s (.SMC>S} de ilha Comprida. relativas ao exercício de 2025",

’ i . Iii~iLe;F::NÇ/\ s

Fstivet-aI-11 presentes os seguintes mernbros da Comissão Parlamentar de Inquérito, os vereadores José

PoDerio Venâncio de Souza (Presidente da CPI), Oeder Kuznier de Ramos (Relator da CPI) e í\,’iãr-cÊ il

Padilha lztcioi-o Romano (Membro da CPI)

2- DELiBERAÇÕES

:.i, L)8 Análise Final dos Documentos Adquiridos no Decorrer das Investigações e a Aprovaçilo

do FieÊ8tório Fir3r,i, Analisado o material adquirido por todos os membros desta CPI, chegarmos ;is

cnttcit.êsóes finaIs, entendemos quais foram os pontos controversos e incontroversos a scr-1;:

apresentados r,o relatório final, identificamos a tipificação dos atos dentro do ordenamento juric$ico e

cr:egair Ios a uma conciusão, dos atos que deverão serem tomados. ReÉatório finalizado e aprovado por

lodos que coiupôeii--l a C::PI

Z.2. 03 autorização concedida ao secretário: Estando toda a documentação investigada por todos os

n- zen-1 !):-os da CPI, definidos os próximos passos a serem adotados diante das constatações documentais

e cic,lie de todo o conieúdo que ali consta nos autos desta CPI, autoriza essa Comissão Parlamerrtal- Ge

Êí-lquén:n. que o suu Secretário constituído Kauê Fernando Moreira dos Santos, organize o ar:1:-\.'::

a'.iqull-ido, coloque eni ordem crescente de calendário, numere suas páginas, e viste cada uma delas

eslelldendo este visto praticado pelo Secretário aos demats integrantes da CPI, não haverldo a
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)\

necessidade de reiteração de tal ato de conhecimento e analise do conteúdo investigado, declarando

aqui completa e inequivoca cÊência do conteúdo contigo, organIzado e investigado,

3, ENCERRAMENTO

Nada mais havendo a tratar, o Presidente da CPI, Vereador José Roberto Venâncio de Souza, encerrou

a reunião às 17h00min, após lida e aprovada, será assinada esta Ata pelos membros da Comissão

Parlamentar de InquérÊto

Ilha Comprida, 21 de agosto de 2025

:úê lb 6ÔBÉãi

'ente da} CPI nc’ 001/2025

:Üb„*.„;',.
MARCIA PADiLHA IZIDORO ROMANO

Membro da CPI nc> 001/2025

OÉámt iZNIER DC RÂMOS
/-

}Relator da CPI nQ 001/2025
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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO (CPI) NO 01/2025

Objetivo: Apuração de possíveis Êrregularidades na execução orçamentária, financeira e contratual da

Secretaria Municipal de Obras e Serviços (SMOS) de Ilha Comprida, relativas ao exercício de 2025

RELATÓRIO FINAL

Período de Atuação: Maio a Agosto de 2025

Presidente: Vereador JOSÉ ROBERTO VENÂNCIO DE SOUZA

Relator: Vereador OEDER KUZNIER DE RAMOS

Membro: Vereadora MÁRCIA PADILHA IZIDORO ROMANO

Ilha Comprida/SP, 25 de agosto de 2025.
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1. INTRODUÇÃO
’u“'K+.A

i.1. Da Criação da CPI

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) nc’ 01/2025 íoi instituida

no âmbÊto da Câmara Municipal de Ilha Comprida por meio da Resolução no 283/2025, publicada

e,1, 2'1 de maio de 2025 (p, 5), Sua criação atendeu aos requisitos legais e regimentais

notadamente o Art.. 58. § 3c’ da Constituição Federal, o Art. 82 da Lei Orgânica do Municipio de

iÉha Comprida e o Art, 38 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, que conferem ao

Poder Legisia{ivo a prerrogativa de fiscalizar e investigar fatos de relevante interesse público (p

5)

A Ênicêativa para a instauração desta CPI partiu da necessidade premente de

apurar ilidícios de irregularidades graves na gestão da Secretaria MunÉcipaÉ qe Obras e Serviços

(St',/iOS) na corrente exercício (p, 5)

1.2. Do Objeto da CPI

O objeto desta CPI, conforme estaÚetééido no Art. I' da Resolução n’

283“2025, é a apuração de possiveis irregularEdades na execução orçamentária, Financeira e

COFllF’aiUaI da Secretaria MunÊcipal de Obras e Serviços (SMC)S) de Ilha Comprida, relativas ao

exercício de 2025 (p. 5). Esta ColnÊssão concentrou seus esforços na investigação de casos

es 11)ocíflcos que vieram à tona, os quais apontavam para desvÊos de recursos, má gestão e

?oienciais aios de improbidade administrativa e crimes contra a administração pública

coÊ-íly3Ê-ometendo ã prot)idade e a eficiéncÊa da gestão Municipal (p. 5).

s .3. [:>a Composição da CPI

A composição da CPI no 01/2025 foi definida pela Presidência da Câmara, enr

coíltormÊdade corn a proporcionalidade partidária, e é a seguinte: Vereador JOSE ROBER-f-O

kEi\iAN=10 DE SOUZA (Presidente), Vereador C)EDER KUZNIER DE RAMOS (Reiator) e

-v;e,’-uadol-a M ARCI/:.\ PADILHA IZIDC)RO ROMANO (Membro) (p, 8), A Comissão contou com o

8poic de assessores técnicos e jurídicos, cuja expertise foi fundamental para a condução das

investIgações. análise documental, elaboração de peças processuais e organização das oitivas

5)( p
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i .4. Do Prazo de Funcionamento

A CPI no 01/2025 foi instituída com um prazo inicial de 90 (noventa) dias para

a conciusão de seus trabaihos, com término previsto para 25 de agosto de 2025, conforme o

Art. 20 da Resolução nc) 28:3/2025 (p, 8), A possibiÊidade de prorrogação deste prazo está prevista

no Ar!. 4'i , g 2', da Lei Orgânica do Município de Ilha Comprida, mediante requerimento apoiado

por 1/3 dos membros da Câmara e aprovado por maioria absoluta do Plenário (p. 5). Embora a

íolnis são tenha feito o pedido de prorrogação, justificando a necessidade de investigações mais

apI"of'„!ndadas, o Requerimento foi rejeitado por 5 votos contrários e 3 votos favoráveis, pelo

plei'~,ài:o cia Câmara Municipal (p. 5)

- ,$. Dos Trabalhos da CPI

as trabalhos desta CPI foram iniciados Êmediatarnente após sua insta:ação

formal, com a definição de um plano de trabalho que incluiu a requisição de documentos.. a

íealização de citivas de testemunhas e=invéstigados, inspeções in loco e a solicitação de

pa!-eceres técnicos (p. 5), A metodologia adotada buscou aprofundar a investigação sobre os

talos cieterrninados. confrontando informações e buscando elementos que pudessem subsidiar

a Éder-Êtiíicaçâo do responsabifidades e a proposição de medidas corretIvas e preventivas (p. 5)

O Reginlento Interno da Câmara Municipal de iiha Comprida e a Lei Orgânica do Município de

tha ;=onlprÊcia, serviram de base e sernpre foram consultados para garantir a conformidade dos

Frccedinientos ::ia CPI (p. 5)

=. DOS FATC::>$ APURADOS

A investigação da CPÉ n'’ 01/2025 concentrou-se em diversas irregularidades

Êieí+lÊíicacias i-18 Secretaria Municipal de Obras e Serviços (SMC)S), que serão detalhaaas a

syncli 1 , com base na análise documen{aI e nas oitivas realizadas

2, 3 . DA OPERAÇÃO TAPA-BURACO FANTASMA

2. 'É ,1, Da Identificação Dos Agentes E Do Ato Ilícito

A investigação da CPI sobre a “Operação Tapa-Buraco Fantasma" desvelou

Jn-' :ellái-io de pagaITleíltos ÊndevÊdos à empresa EPCCC) ENGENHARIA DE PROJ. cor\3 s E

1:IOi~iST LTDA, com fortes indícios de fraude e lesão ao erério, evidenciados peÊa ausênc}a de
!

+f
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contrapíestação de serviços e pela irregularidade dos procedimentos admÊnÊstrabv-i;g*. q_ue

podem iel- sido fruto de um acordo político,

2,1.2, Da Investigação, Constatação E Fundamentação Para C:>

íqeçoirhecÊrrêeri{a O8 Prática Ilícita

2.1.2.1 Análise Documental e Fática:

2*1.2.i.1. Pagamento por Serviços Não eomprovado$ e Após

8n€eírãmünto Coniê-atual: A análise documental revela que o contrato com a EP(=C:O foi

encerrado em 0 5 <:ie janeiro de 2025, Contudo, um pagamçntç de R$ 139,8]6,6C) foi efetuado

em 06 de íevereiro de 2025, com o empenho efn}tidÔ brb 29-dê janeiro de 2025, conforme a Nota

fiscal Eletrônica de Serviço (NFS-e) nc’ 5217 (p, 21 ) e o Memorando na 664/2025 (p, 16-ig)

Esta cronologia, que processou o pagamento após o término da vigência

cortlratudi e sem aditivo, já aponta para urna grave irregularidade. O próprio Memorando no

364/2025, que solicitou o empenho, alertava para uma- " b,1 h com vencimento próximo

ind}c;ando que a Êrreguiartdade era de conhecimento doi eúGo}vidos (p, 16), A liquidação do

processo iol colrfbrmada em 05 de fevereiro de 2025, conforme despacho no mesmo memorando

i 8)( P

2.i .2,1.2. Inconsistências na Cornprovação dos Serviços e Ausência de

gxccuçãô: A l-neciição que fundamentou o pagamento no valor de R$ 139,816,esc), carecÊa de

Êil-formações essenciais, como data de execução, localização específica dos serviços e memória

de cãÉc.ulo detaEFlada, sendo assinada por um dos sócios proprietários da HPC;LO (p. 20). O ex-

3?c!-etãrêo de Obras, e3iison de Lima, embora tenha reconhecido sua assÉnatura no documento

8TiíliloL! caleBoê-Êcarrlente que os serviços foram realizados em 2024, antes de sua saida da

Secrelai-ia em juii lo de 2024 (p. 40)

Gitson de Lima levantou, inclusive, a “ possibilidade de sua asst natura ter sidc

;:''se!-i: ia '-lo d acu nlento de 2025 por 'meto tecnoiôgico"' (p, 40). A empresa EPCC;O, em oficio de

-i 5 de i-nain de 2025, iriforlnou que os serviços teriam sido prestados no final de 2024 em trechos

cspacíficos da Av, MdrginaÊ Oandapuí SuÊ e Av, Beira Mar (p, 28),

g ?
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2.i.2.1.3. Omissão e Desconhecimento dos Gestores e Indíciós c}à

Acordo Poiltico: Os depoimentos colhidos reforçam a gravidade das Irregularidades. Cassio

í_ulz Padovam de Macedo. sócio administrador da EPCiCC), não conseguiu apresentar

justificativas claras para o pagamento recebido após o encerramento do contrato (p. 46)

Nelson Colombo Junior, Secretário de Obras e ordenador de despesas

denlonstrou desconhecimento ou evasão sobre os detalhes do contrato e do pagamento à

FPCCD, apesar de ser o Ol-denador de despesas (p. 42)

Andreia Zaniboni de Araujo, gestora de contratos a partir de fevereiro de 2025

exerceu o direito ao silêncio em diversas perguntas sobre a liberação do pagamento e a

üscalizaçâo dos servIços (p. 44). Ela confirmou que seu nome aparece nos empenhos porque

aÉii-non ia o slsten-la. mas negou terfiscalizado qualquer um dos contratos de roçacia, afirmando

:=iue llão i-ecebeu nenhuma medição para fiscalizar desde que se tornou gestora (p, 44),

'vlaíÊa Olivia Moreira Leão. ex-secretária de Obras, afirmou categorÊcamente

que não ílouve nenhuma operação tapa-buraco em 2024, periodo ao qual os serviços

supostanlente se referiam (p. 48)

2.i .2.2. Das diligências efetuadas

2,i .2.2.1. É trabalhado no item 2.2,1.2 que o serviço “tapa buraco" ocorreu no

segundo semestre de 2024. No entanto, uma fiÊmagem realizada peÊa CPI nos locais indicados

rão encontrou indicios de que a operação tapa-buraco tivesse sido efetivamente realizada,

revelando a presença de cerca de 200 buracos na Av. Beira Mar e 55 na Av, Marginal C)andapui

Sui (F. 28)

Em resumo, há um claro conflÊto de informações sobre a execução dos

servÊços: o ex-sec!-etárÊc> Gilson de Lima sustenta que qualquer operação teria ocorrido

antes de sua saída, em julho de 2024, enquanto a empresa EPCCO alega ter realizado os

ir-aba lhos no final de 2024, e a então secretária, Maria alivia, nega categoricamente a

existência de qualquer serviço de tapa-buracos naquele ano. Essa divergência, somada a

urna medição sei-n data, local ou memória de cálculo, e a uma filmagem da CPÊ que não

14
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encontrou vestígios da obra, demonstra a inexistência da prestação dos serviços descritos

na Nota Fêscal nc’ 5217, tornando indevido o pagamento de R$ 139,816,60

2.1 .3. 1:)o Quantitativo

2.1.:3.1. Quantificação Preliminar do Dano ao Erário: O dano direto ao

erário referente à "Operação Tapa-Buraco Fantasma" é de R$ q:39,816,60, Este valor

corresponde ao pagamento integral efetuado à empesq EP.CCC) ENGENHARIA DE PROJ

CONS E CONSTRUÇÕES LTDA por serviços que hàó -forafú :comprovadamente prestados e

cuja execução foi negada por ex-gestora, além de não terem sido encontrados vestígios in loco

pela CPI

:':,i .4, 1:>a TipÊficação Legal

2,1.4.1 Crirnes e Ilegalidades em Tese:

2.1 .4.1.1. Peculato-Desvio (Art. 312 do Código Penal}: A conduta de efeiuar o

pay81i'lento integral de R§ l:39.816,60 à empresa CPC3CQ por serviços de tapa-buraco que não

brain comprovacianrente prestados ou que se mostraram inexistentes (conforme Maria Olivia),

coiitÉgui-a o desvIo de verba pública para beneficIar indevidamente a empresa ALTA

1-RANSPORTES. O dinheiro público foi empregado em finalidade diversa da prevista em lei, em

prove'to indevido de terceiro (a empresa contratada), caracterizando o peculato-desvio

3:.i ,4.1,2, Ordenação de Despesa Não Autorizada (Art, 359-D do uai.99

f7gil_aX O empenho e o pagamento da despesa após o término da vigência contratual, sem a

devid3 autorização legaÊ ou aditivo, configurarn a ordenação de despesa não autorizada por lei

A Glvida que não estava empenhada'' de 2024, paga em 2025, reforça a ilegalidade da

ordenação (p. 40}

2.1.4.2. improbidade Administrativa (Lei no 8.429/92):

2.1.4.2.1. Prejuízo ao Erário (Art. lO): O pagamento por sel-viços

executados ou Ênsuficienternente comprovados, bem como a omissão na fiscaIIzação que

pernlitiu taÊ pagamento, causam prejuizo direto ao erário. A conduta do Secretário de Obras

$ietson Colombo ,.'unÊor, ao autorizar o pagamento, e a omissão de Andreia Zaniboni de A.raulo

15
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gestorá de contratos, em fiscalizar in loco os pagamentos sob sua responsabilidade a ÓÀÉ1h:.Ü§: iT.b',~'hk' ’

fevereiro de 2025, contribuíram para essa lesão (p, 44),

.1/

2.i,4.2.2. Violação de Princípios (Art. 11): A falta de transparência

colnpi-ovação dos serviços, a realização de pagamentos sem a devida formalidade contratua Ê, a

oinissão na fiscatlzação e o indício de acordo político violam os prÉncipios da legaSidade

ülor-aiÉdade e eficiência da administração pública, A conduta da gestora de contratos, Andreia

ZaÊ-iii)cni, ao não üscalizar in loco os contratos, mesmo após sua nomeação, demonstra uma

onlissão que atenta contra esses princípios (p, 44)

2.1.4.3. 1:)as Reparações Necessárias

2.] .4.3.1. Da Execução em Âmbito Civel {Art, 63 Código de Processa.Blat);

Quando transitado em julgado a sentença condenatória, poderá ocorrer na esfera Civel a

execução de reparação do dano causado, sem a necessidade de dÊscutir novamente a

existência do fato ou identificação do agente

2,i .4.3.2. Da Reparação dos Danos Causados (Art. 387, inciso iV, do Código

ao pt-ççpss_gPengj}: Sendo reconhecido o iÉícito, o Juiz fêxará valor mínimo para a reparação do

dano causado Feia infração, considerando o tamanho do dano suportado pelo prejudicado,

neste caso o Município de Ilha Comprida

2,i .4.3.3 Da Ap€icabilidade do Código Civil Para a Reparação dos _Dano$

Cgu',abs (Art. 97i e sequintes do Códiqo Civil): Diante desse cenário aqui apresentado é

oe)s sivel que seja fe}to uma análise mais aprofundada dos prejuízos sofridos, não mensurados

,resta CPI . buscando urna reparação mais detalhada na esfera Cível

2,2,

{i{RF5€3 U í_,AFi5E)ADES

DOS CAMINHÕES DE LIXO FANTASMA E OUTRAS

2,2.1 . Da Identificação Dos Agentes E Do Ato Ilícito

,“,. investigação sobre os “Camlntlões de Lixo Fantasma” revelou um complexo

?sr;uema de fI-al,de e favorecimento na contratação de serviços de !irnpeza urbana corn a

eII,presa ALTA TF:AiqSPORTES E SERVIÇOS LTDA, caracterizado por pagamentos indevidos

iso jrregular de bens públicos e quebras sistemáticas da ordem cronológica de pagarnerltos
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situação esta só foi possível por ação ou omissão da gestora de contratos Andreia Zanibbá-:-üd-

Al-aula

{\?1h
1::1 T \

2.2.2. Da Investigação, eonstatação E Fundamentação Para O
Reconileciínento t:)a Prática ilícita

2.2.2,1, Análise Documental e Fática:

2.2.2.1.1. Caminhões Pagos Sem Utilização/Inoperantes: A Prefeitura de

ilha Comprida efetuava pagamentos pela locação de 5 caminhões coletores e compactadores

de lixo da ALTA TKANSPC)RTES. as empenhos de 2025 totalizam R$ 475.000,00 até junho de

2025 (p, 15), No entanto, evidências e depoimentos contradizem a efetividade desse serviço

Em 02 de janeiro de 2025, Herbert Alves dos Santos, responsável pela

!irl~!Dexa urbana em Ilha ComprIda, Informou via WhatsApp ao vereador José Roberto Venâncio

sobre diversos carl-1Ênhões da Alta Transportes quebrados e inoperantes (p. 73). Apesar da

orientação do vereador para registro oficial e "gÊosa" dos pagamentos, Herbert Alves dos Santos

não 3 fez. e os pagamentos integrais foram mantidos.

O servidor Rodrigo dos Santos Silva, Co9rdenador d.o setor de limpeza,

col roborou que a frota operacional era de apenas 3 caminhões-(b, 20, 65), O próprio Secretário

de Obras, Nelson Colombo Junior, admitiu que o contrato era para 5 caminhões, mas apenas 3

eslavaí-n operacionais (p. 42)

2.2.2.1.2. Uso Irregular de Espaço Público: A Alta Transportes estabeleceu

ullt:d oficiila particuÉar para reparos em seus caminhões dentro da Divisão de Transpor-te, um

espaço público (p i i). O funcionário Edivaldo Borges Neves confÊrmou a existência dessa

cüci na há ''uns cinco , seis meses" como "púbIÊco e notório" (p. 22). C) Secretário Nelson Colombo

Jur1Êor, embora ienha afirmado ter tomado conhecimento recentemente, reconheceu que a

prática "não é correto" (p, 42) ,

3:,2,2.1.3. Quebra da Ordem Cronológica de Pagamento com Indicio de

üoêt;:: A ewlpr-esa /\l_TA TRANSPORTES foi sistematicamente beneficiada por quebras da

ü!-dela cronológÊca de pagamentos (ORDEM CRONOl_ÔGICA DE PAGAMENTOS), conforme o

docurl-lenin que registra a anotação "QUEBRA ORDEM CRONC)LÓGICA DE PAGAMEbiTOS"
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el-n diversas linhas para pagarnentos à Alta Transportes, como o empenho 5085/i-2025, pag(5

em 06/C)6/2025 (F, 15)

As Notas de Empenho (p. 15) demonstram a priorização de pagamentos à

Alta Transportes. A omissão de Herbert Alves dos Santos em formalizar a tnoperância dos

caminhões, após a orientação do vereador, seguida pelos pagamentos integrais e as quebras

da DRDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTOS, sugere uma ação dolosa para garantir o

recebimento da el-l'tpresa, mesmo por serviços não executados

A Tesoureira Débora Alessandra dos Santos Lima "não soube explicar a

pi"êurização da ALTA TRANSPORTES, alegando seguir ordens superiores" (p. 32), e o

Co,ltroiadc): Interno, Sltvio Faval-ao da Mota, "admitiu que o município 'não cumpre, cem por

cerilo' a order,q ciunotógica" (p. 36). A antecipação dos pagamentos (de 30 para 15 ou 7 dias) é

u:1Êa van[agern financeira indevida que configura o crime do Art. 337-H, Es-sa 'geniileza' é um

forte iildicic) do conluio que permite a fraude principal

2.2.2.1.4. Falta de Fiscalização sobre Reguiaridade Trabalhista: O servidor

Rodrigo dos Santos Sitva indicou que a Prefeitura não exerce controle dIreto sobre a situação

ae registro ou pagamento de salários dos funcionários terceirizados da Alta Transportes (p. 20,

65), o que, ernhora não seja uma irregularidade direta da Prefeitura, aponta para urna omissão

na fÊscaiização contratual

2.2,2,1,5. Responsabilidade da Gestora de Contratos (Andreia Zaniboni

de Araujo}: A sel-vidora Andreia Zaniboni de Araujo, que assumiu a função de gestora de

coiltra Ios a par{ir de fevereiro de 2025, conforme seu próprio depoimento (p. 44), é passível de

responsabilização. Sua admIssão de que não realizou fiscalização in loco dos contratos sob sua

gestão. mesl-llc após sua nomeação, configura uma omissão grave, Essa falha na fiscalização

dÊl-ei.8 colitribuÊu para a não identificação e correção das irregularidades, configurando, em tese

ato de ÊinprobÊdac]e administrativa por omissão que causa lesão ao erário e vioiação de

QíinciDios admIn istFativos,

2,2.2.2, Das dÊligências Efetuadas Para Constatação
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2.2.2.2.1. Para a constatação investigação de questão dos caminhões de

coleta pagos, sem a sua disponibilização por parte da empresa, como tratado no item 2,2.2,1.1

uma diligência da CPI em 02 de junho de 2025 foi efetuada, e confirmou que apenas 3

carninhões da empresa estavam em operação, sendo um deles em manutenção na cidade de

Registro, e a ex}stência de um quinto veículo foi negada pelo funcionário da Alta, Sr. Nei (p. 1 1 ),

Outra diligência foi efetuada no dia 05 de agosto de 2025, para a retIrada de urna cópia do

controle de saida de caminhões de coleta, desde novembro de 2024, efetuado diariamente pelo

Sr. RodI-igo dos Santos SIlva, controle este que ao ser comparado com as medições

apresentadas pela empresa ALTA TRANSPORTES nos traz fortes indícios de prática ilicita

2.2.:3 !:)o Quantitativo

2.2,3,i. Quantificação Prelimin'ar do Dano ao Erário já identificado:

O dano direto ao erário referente aos "Caminhões de Lixo Fantasma" é

estimado em R$ 61,666,67. Este valor é calculado com base nas discrepâncias de dias de

registro entre a empresa Alta Transportes e o funcionário responsável, e o custo diário de

locação de R$ 436,67 por caminhão (R$ 12.500,00/30 dias)

GEJ8352: 13 dias de diferença (60 Alta - 47 Funcionário) = R$ 5.416,67

QKE5138: 50 dias de diferença (50 Alta - 0 Funcionário) ; R$ 20,833,33

PVb'724C): 9 dias de dÊferença (60 Atta - 51 FuncÊonárto) = R$ 3.750,00

C)WW4D5:3: 60 dias de diferença (60 Alta - O Funcionário) ; R$ 25.000,00

C)VVW7302: 16 dias de diferença (56 Alta - 40 FuncÊonário) = R$ 6.666,67

Tc>tai de dias de discrepância: 148 dias.

Total do Dano Estimado: R$ 5.416,67 + R$ 20.833,33 + R$ 3.750,00 + R$

25,01:)f),C)0 * R$ 6,666,67 = R$ 61.666,67

2.2.3.2. Projeção Proporcional do Dano ao Erário:
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Considerando que os empenhos à ALTA TRANSPORTES E SERVIÇOS

L-l"F)À em 2025 totalizam FR$ 475.000,00 até junho do mesmo ano, é possivel estimar o dano

potencial ao erério de forma proporcional.

Se o padrão de discrepância de registros e inoperãncia dos veículos, que

gerou um prejui/o de R$ 61.666,67 nos dois rneses analisados, se mantiver ao longo dos seis

meses de pagamenios em 2025, o dano total estimado ao erário para a irregularidade dos

'::;ailiinhõe s de l.i><o Fantasma' pode atingir aproximadamente R$ 135.000,00, Esta projeção

ressalta a gravidade e a continuidade do prejuízo causado pela falha na prestação de serviços

e na fiscalização contratual

Em resumo, a Prefeitura b-agou integralmente pela locação de 5

ca!’ê-linhôes Jô ALTA TRANSPORTES, embora rflúÊtiplas evidências comprovem que

apenas 3 estavam de fato operacionais. A Ênoperância dos veículos foi confirmada por

uma dIligência da CPI, por depoimentos de servidores e do Secretário de Obras, e por

uma comunicação interna que, apesar de alertar sobre o problema, não impediu os

pagamentos. O esquema de favorecirnento é reforçado pela utiIÊzação de um espaço

})úbl ico como oficina particular da empresa e pela sistemática quebra da orciern

cíunológit,a para priorizar seus pagamentos, Essa fraude. facilitada pela omissão da

gestora do contrato em fiscalizar os serviços, gerou um prejuízo apurado de R$ 61.666,67

em apenas dois meses, com uma projeção de dano que pode atingir aproximadamente

R$ 385,000,00 no primeiro semestre de 2025, ressaltando a gravidade e a continuidade

da !esão ao eFéIFIO

2.2.4 Da Tipiíicação Legal

2,2,4.1. Crimes e Ilegalidades em Tese:

2.2.4,1.3. Peculato-Desvio (Art. 312 do Código PenaÊ): O pagamento integral

ncia locação de 5 caminhões, quando comprovadamente apenas 3 estavam em operação,

coílÍÊ9ul-d o desvIo de verba pública para beneficiar indevidamente a enlpíesa ALTA

1,-IRAN SPOR--1-E: S. O dinheiro púbiico foi empregado em finalidade diversa da prevista em lei

{locação de veículos operacionais). resultando no pagamento por um serviço não prestado, O
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conf-,ecimento prévio da inopeíância dos veículos por parte de agentes municipais (Herbert

Alves dos Santos, Nelson Colombo Junior) e a omissão em registrar oficialmente a situação para

':ylosal'' os pa9al-nentos, reforçam o doio na conduta de permitir o desvio

2.2.4.1.2. Peculato-Uso (Art. 312, $ 2c’ do Códiqo Penai): A utilização de

espaço público (Divisão de Transporte) pela empresa ALTA TRANSPORTES para instalar uma

oíicÊr\a partlcuiai- e guardar seus caminhões, sem qualquer formalização ou contrapartida para o

Ê:4ui1,cjpjr,), configura o uso indevido de bem público em proveito alheio. Este uso desvia a

iii-taiidade í_io paüinlôrlto público para um arranjo particular da empresa, gerando uma vantagem

nda-vicia e u ir piejliãzo ao erário pela ocupação irregular de um bem público

2.2.4.i.3. Paqamento lrre-dulàf .em- Contrato Administrativo (Art, 337-H do

CH[gana A quebra da ordem cronológica de pagamehtos (ORDEM CRONOLÓGICA DE

p’AGAb,dENTais-) explicitamente registrada e confirmada pela Tesoureira Débora Alessandra,

que a;eqou seguir ’ordens superiores" (p, 32), configura a concessão de vantagem indevida à

ernpEe'sa AL-r/\ i IRANSPORTES, A prÊorização de pagamentos sem justificativa legal vioÉa a

isonotr lia e 8 moi-aÊÊc]ade na execução contratual. O forte indício de dolo na quebra da ORDEM

CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS, evidenciado pela omissão em registrar a inoperância dos

t:an-linhães. 3ugeíe que essa priorização foi um rnecanlsmo paFa asseguíar o recebImento

i ItcG 1-31 da empresa, mesmo diante da falha na prestação do serviço

2.2.4.2. irnprot>idade Administrativa (Lei n'’ 8.429/92):

2.2.4.2.i. Enriquecimento Ilícito (Art, 9c’): A permissão para que a empresa

AL-FA TRANSPORTE.S utilizasse espaço público para sua oficina particutar, sem contrapartida,

pode configurar um ato de improbidade que gera enriquecirnento ilícito para a empresa, às

custas do putrimí)nio público, com a anuência ou omissão de agentes públicos

2,2.4.2.2, Prejuizo ao Erário (ArtJ O pagamento por caminhões

1;'lojier8ntes e a quebra da ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS para beneficiar a

ea ipi-esa são atos que causam prejuízo ao erário, A omissão em fiscalizar a efetiva prestação

do serviço e en, registrar as falhas dos caminhões, resuitando em pagamentos indevidos,

:aiuhórí-' se enquadra neste artigo. A conduta de Herbert Alves dos Santos, ao não registrar
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oficiaÊmente os pt-oh temas dos caminhões, mesmo após orientação do vereador, contribuiu

dIretamente pai-a n pr-ejuízo,

2,2.4.2.3. Violação de Princípios (Art. 11): A quebra da ordem cronológica de

pagamentos, o uso irregular de bem público e a falta de fiscalização sobre a regularidade

trabalhista dos funcionários da empresa contratada violam os princípios da legalidade,

ir-npeqsoalidade, moralidade e eficiência da administração pública. A condula de Débora

ÀÊessarldl’a, ao seguir "ordens superiores" (p. 32) para quebrar a ORDEM CRONOLÓGICA DE

PAGAMENTOS, e a omissão de Herbert Alves dos Santos em formalizar as inoperàncias

cáerl-ionstrarn desiealdade às instituições e imparcialidade

2.2.4.3. Das Reparações NeFçssárias

2.2.4.3.1. Da Execução em ÃmbitÓ Cível (Art. 63 Códiqo de Processo Penal):

Quando transita<Jo em julgado a sentença condenatória, .Éoderá ocorrer na esfera Cível a

execução de reparação do dano causado. sem a necessidade de discutir novamente a

exIstência do i;ato ou identificação do agente

2.2.4.3.2, Da Reparação dos Danos Causados (Art, 387, inciso IV,_do CÓd[99

de Processo Penai): Sendo reconhecido o ilicito, o Juiz fixará valor minimo para a reparação do

ciaíto causado peta infração, considerando o tamanho do dano suportado pelo prejudicado,

neste caso o iviunicipio de Ilha Comprida.

2.2.4.3.3 Da Aplicabilidade do CódIgo Civil Para a Reparação dos DarloB

$3y.g_qdos _ALU' e seguintes do Código Civil): Diante desse cenário aqui apresentado é

possível cue seja feito uma análise mais aprofundada dos prejuízos sofridos, não mensurados

nosia c:::pE, buscando urna reparação mais detaÉhada na esfera Civel

2,3. DA CESSÃO IRREGULAR DE MOTONIVELADORA

7.3.i. Da Identificação Dos Agentes E Do Ato Ilícito

R iítvestigação da C;PI revelou urna grave irregularidade na gestão do

patrinle)nio pübiico MunicipaÉ, envolvendo a cessão ÊnformaÊ de uma motoniveiadora, avaliada

eill R$ i.200-DOC).00, à empresa privada Rio Verde Extração Mineral LTDA ME, sem qualquer

respaldo em procedimento iicitatório, contrato administrativo ou instrumento formal, com a
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colaboração e anuência do Secretário Municipal de Planejamento Sr, João Neto, SecretárIo da

Secretaria de Obras Sr. Nelson Colombo Junior, e o Empresário da Rio Verde Extração Mineral,

o Sr. Francisco VanderÊey Pereira,

2.3.2. Da Investigação, Constatação E Fundamentação Para C>

ReG(:>üheçimeÊl{o Da Prática Ilícita

:2.3.2,i, Contextualização e Indicios Iniciais Obtidos Via Diligências:

A situação foi confirmada por diligência realizada por parlamentares de Ilha

CoítprÊda em 22 de maio de 2025, conforme Ata de Diligência (p, 77), Na ocasião, vereadores

iocaiizai’am 8 no roi-,iveladol-a nas dependências da empresà Rio Verde, tendo o proprietário, Sr

FraílcÊsco Vandeíley Pereira, declarado que estava realizando a reforma do equipamento por

meio de acordo verbal com o Secretário MunicipaÉ de Planejamento, Sr. João Neto (p. 77)

Ressalte-se que o Secretário Municipal de Planejamento, Sr. João Neto, é

rr,ai-ido da PrefeIta Municipal, Sra. Maristela Osório de Marques Cardona, Ele foi o responsável

direto por todas as tratativas com o Sr, Francisco, inclusive pela autorização de pagamentos

pendentes à empresa, conforme registrado em ata (p, 77), Toda a negociação se deu de forma

Êrlforn',81 e centralizada, sem quaÊquer processo transparente ou competitivo

':3 proprietário da empresa afirmou não possuir nenhum tipo de registro ou

coIl'tI-aio fii-n-lado 1-efe!-ente à custódia e reforma da motonÊveladora (p, 77). A máquina encontra-

se sob í-esponsabilidade da empresa desde setembro de 2024, conforme depoimento do

Secretário de ObÉ als, Sr, NeEson Colombo Junior, prestado à Comissão Parlamentar de InquérÊto

i"l' UCi i /2025, er,a US de junho de 2025 (p, 42). au seja, há mais de 08 meses o bem público está

sob custódia de Dariicular, sem termo de responsabilidade. seguro, prazos claros ou definição

das condições de uso e devolução

O custo da reforma foi estimado pelo Sr, Vanderley em R$ 150,000,00, valor

que, por si só, exÉç]iria procedimento ÊicÊtatório ou, no mínimo. processo formal de dIspensa ou

nexigibilidade, coin justificativa e publicidade (p. 77). A ausência de inventário, laudo ou termo

de vistoria irnpossÊbilita o controle sobre eventuais trocas de peças, danos ou uso indevido,

expondo o municipio a riscos e prejuízos

:„ }
./1/
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Adicionalmente, desde setembro de 2024, período em que a motoniveladora

foI ini--orrnaÉmente cedida à empresa Rio Verde, a Prefeitura de Ilha Comprida já efetuou

pagamentos e/ou liquidou despesas que totalizam o montante exato de R$ 693.900,00 em favor

da referida empresa, conforme comprovam os empenhos anexos (p. 15), Essa vultosa

n-lovinientação financeira, concomitante à cessão irregular de um bem público de alto valor,

ievailta sérias suspeitas de favorecirnento e de que a tnformalidade na gestão do patrimônio

público esteja diretarnente ligada a urn fluxo financeiro significativo e possivelmente irregular em

benefício da empresa

O Ofício N' 145/2025-GP, assinado peÊa Prefeita Municipal em 1 1 de junho de

;?0 25, reconhece a ausência de formalização para a custódia do equipamento público, por uni

ente privado (p. 77). A Prefeita afirmou que em 15 ou 20 dias a máquina estaria de volta, isso

FiO di 8 06/06, 1-nas hoje é dia 18/08 e a máquina ainda não voltou (p, 77)

2.3.2,2. Análise Detalhada dos Depoimentos e Ações :

2.3.2.2.1. A Desforrnalização da Custódia:

A ausência de qualquer documento formal que respalde a cessão cla

nlotorliveladorã § empresa Rio Verde é um ponto centrai, C) Oficio N'’ 145/2025-GP, assinado

pela Prefeita Mui-!icipal em 11 de junho de 2025, reconhece a ausência de formalização para a

custódia do equipamento público, por um ente privado (p. 77)

Em seu depoimento de 18/06/2025, FrancIsco Vanderley Pereira, proprietário

da Rio Verde, aíirrnou não possuir nenhum tipo de registro ou contrato firmado referente à

custódia e refori-na da motoniveÊadora (p, 60). Ele descreveu a situação corno urna "coÊaboração''

e ':graüdão' pela ,’elação comeíciaÊ de 10 anos de fornecimento de seixo rolado ao municipio (p

(5ni

Rafael da Silva TaÊlada (Coordenador de Subprefeitura), em depoimento de

03/07/:2025, confil’r“nou a decisão informal de enviar a máquina para a Rio Verde, discutida corn

.ioãc Neto (p. 32) . Ele interpretou a "ajuda" da empresa como uma "carnaradagem'’ para manter

o boni rebaclonamento comercial, pois uma máquina Municipal funcionando garantiria a

contilruidacie ela compra de seixo rolado da empresa (p. 32)
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2.3.2.2.2. O Custo OcuÉto da "C=olaboração“

A motoniveladora está sob custódia da Rio Verde desde setembro de 2024,

totalÊzarl(io nlais de 8 meses, O custo de locação de uma máquina similar é estimado em R$

50,000,DC) por mês. Considerando um periodo de 7 meses (até junho de 2025, data da

declaraçãc> da Prefeita), o custo de mercado pela utifização de uma máquina sÉmifar seria de

apÊ-oxinladarneni€? R$ 350,C)QC),00, o que representa um dano potencial ao erário,

A PrefeÉtura de Élha Comprida efetuou pagamentos e/ou ÉÊquidou despesas

que íotafizanr RS; 693,900,00 em favor da Rio Verde desde setembro de 2024 (p, 15), Essa

illovinterltação financeira. concomitante à ce 9são irregular do bem, levanta sérias suspeitas de

ia voi-ecl men to

A promessa da Prefeita em 06/06/2025 de que a máquina retornaria em 15 ou

PC: dãa$ não foi culup!-ida, urna vez que em 18/08/2025 o equipamento ainda não havia sido

aevoivÉcio (p, 77}

2.3.2.2,3. O Conluio e o Direcionamento de Futuras Licitações

Um áudio, que chegou à CPI, revela uma conversa entre Francisco Vanderiey

Pereira (Rio Verde) e Rafael da Silva TalÉada (''Tito'’, Coordenador de Subprefeitura) , No áudio,

Francisco Vander ley, após discutir a manutenção da motoniveladora, sugere explicitamente

''Vaieu Tito, a yara vamos combinar com a turma aí pra nós fazer uma licitação de seixo,

deixa eu boiar â$gurna coisa, pra nós tá trabalhando aí, tá jóia?'’ (p. 77)

Essa faÊa, proferida pelo empresário, pode ser interpretada como urna

sugestão de »quici pro qua’', ÊndÊcarldo que a "manutenção gratuita" e a custódia da máquina

nc".-ierian-t ser i-cr!-iÊ3tliclas corn o direcionamento de futuras licitações de seixo, um material

io!-r-iec.ido peia Riu Verde. Tal sugestão, em tese, aponta para um ato preparatório que poderia

coin)í-ometer o ca!-ãter competitivo de futuros processos licitatórios

Em resumo, a Prefeitura cedeu inforrnalrnente urna rnotoniveladora

avaliada enr R$ i .200,000,0C) à empresa Rio Verde, em um acordo verbal conduzido pelo

Secretário de Piallejamento e marido da Prefeita, O bem público permaneceu por mais de
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oito meses em posse da empresa sem qualquer contrato, seguro ou termo dá. j. r:

responsabilidade, enquanto a Prefeitura pagava à mesma empresa um total de R$

693.900,00 por outros serviços, indicando um claro favorecimento. A irregularidade é

agravada pela promessa não cumprida de devolução do equipamento, pelo custo de

locação perdido esümado em R$ 350.000,00 e por um áudio que sugere um conluio para

direcÊonar futuras licitações como forma de retribuição pela "reforma gratuita"

evidenciando uin esquema de troca de favores e grave lesão ao patrimônio e aos

pr-irlcipios adrni!-listrativos

)1

2.3.3. O Papel dos Agentes Públicos e Privados:

2.3.3.1. João Neto (Secretário de Planejamento): IdentifÊcado por Francisco

Vanderley Pereira como o responsável pela autorização do acordo verbal para a cessão da

nic'tonÊveÊadol’a (p. 77). Rafael da Silva Tallada também confirmou o envoivirnento de João Neto

na decisão inforn-tal (p. 32),

2.3.3.2. Nelson Colombo Junior (Secretário de Obras): Em seu depoimento de

Íi3/07/2025. ÍYeisc>n Colombo Junior "negou ter autorizado a cessão formalmente, mas admitiu

ler coliheciínenlc> do uso da máquina pela empresa, alegando que era para 'benefíeio da

cüíi1._i:lidade," tp ':i2}. Sua justificativa não se sustentou diante da ausência de formalização e

;.ia longa duração da cessão, indicando, no mínimo, omissão e conivência

2.3.:3.3. Francisco Vanderfey Pereira LEmpresário da Rio Verde Extração

+ea BenefÊcÉâ I-iO direto da cessão irregular e da custódÊa do bem público, além de ser o

iIi:ei-lOCutor na conversa que sugere o ciÊrecionamento de licitações futuras (p. 77),

2.3.4. !rnplicaçóes das Ações no Contexto Municipal:

2.3.4.3. A cessão irregular da rnotoniveladora e as ações dos envolvidos

am !ínpiií;ações graves para a governança Municipal:

ii,:3.4.1.1. Uso Indevido de Patrimônio Público: A cessão de um bem de alto

vaio!’ sem qualquer formalização ou contrapartida configura uso indevido e apropriação de

:')air ÊIF-lÜí-Ilo pClblict li cni beneficio de um particular.

f-
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2.3.4.1.2. Favorecimento de Particular: A empresa Rio Verde se beneficiou

dii-ütawlente da custódia e do reparo da máquina, além da potencial garantia de futuras

conirataçóes, sem a devida concorrência ou transparência

2.3.4.1.3. Quebra de Princípios Administrativos: A informalidade na gestão do

hera público vÊo ia os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publÊcidade e

eficiência da administração pública, abrindo precedentes perigosos para a gestão de outros

ativos

2.3.4.$.4. Dano ao Erário: O custo de locação de uma máquina similar no

r,lercado, somado à vui[osa movimentação financeira em favor da Rio Verde, sugere um prejuizo

direto e illdlreto aos coRes públicos

2,:3.4,1,5. Conluio e Fraude - à Licitação: A conversa gravada entre o

er11pi-c$ário e o st,,rvidor público Êndica um esquema de conluio para direcÊonar futuras licitações

col-:rlit-oineten,do a coinpetitivicJade e a lisura dos processos de contratação.

2.3.5. Do Quantitativo

2.3.5.i Projeção Do Possível Dano ao Erário:

Como já trazido nos parágrafos acima, o fato do equipamento Municipal estar

sob cusif)dia de empresa Rio Verde Extração Mineral, sendo necessário a locação de um

equipamento equivalente para cumprir sua função na manutenção do Município de Ilha

co,i-,pi-ida. ao cus la mensal de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), considerando o prazo ao qual

esse .,';uslo vert; sendo suportado sem a devolução do equipamento do Municipio, que até o

,momento peÊ+az aproximadamente 7 (sete} meses, temos um custo total suportado até afora de

R$ 350.000,00 (ii-ezenlos e cinquenta mil reais)

2.3.6. Da Tipificação Legal

2.3.6.i , Crimes e ilegalidades em Tese:

2.3.6.1.1. PecuÊato-uso/desvio (Art. 312 do Código Penal): A cessão da

motor\iveiadora. u in bem público, para uso e benefício de um particuÉar, sem formalização e

çoíltrapartida: configura o uso indevido de bem público em favor de particular,

';"
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2.3.6.1.2. Fraude à Licitação (Art. 337-F do Códiqo Penal):. A conversa

gravada entre francisi,o Vanderiey Pereira e Rafael da Silva Tailada, com a menção explícita

de "fazer uma licitação de seixo" como retribuição, Êndica um ato preparatório para criar uma

chi-bgaÇão informal que seria paga com um contrato futuro dÊrecionado e supedaturado, o que

configura frustração do caráter competitivo do processo ticitatório (p, 77)

2.3.6.2. Atos de Improbidade Administrativa (Lei nc’ 8.429/92):

2.:3.6.2.1. Lesão ao Erário (Art. 10): Pelo prejuízo financeiro decorrente da não

cobrança do uso da máquina, da potencial locação e da vultosa movimen{ação financeira em

favor da ernpl-esa Rio Verde

:J.3.6.2.2. Violação de Princípios (,Art. 11): Pela ausência de formalização,

mpessoaliciade, moratidade e publicidade ha,gestão do patrimônio público

2,3,6.3. Das Reparações Nédbssárias

2.3.6,3.1. Da Execução em Âmbito Cível (Art, 63 Código de Processo Penal) 1

Quando transÊtado em julgado a sentença condenatória, poderá ocorrer na esfera Civel a

execução de reparação do dano causado, sem a necessidade de discutir novamente a

existência do fato ou Identificação do agente.

2.3,6,3.2. Da Reparação dos Danos Causados (Art. 387, incIso IVxcio Código

de Pí9cessc, Penaj}: Sendo reconhecido o ilicito, o Juiz fixará valor minimo para a reparação do

da,lo causado pela Infração, considerando o tamanho do dano suportado pelo prejudicado,

1 !este caso o i\dunicípio de llha Comprida

2.3.6.3,3 Da Aplicabilidade do Código Civil Para a Reparação çlos Danus

0?yRÜos L4FLy;1_7: e seguintes do Código Civil): Diante desse cenário aqui apresentado é

}30ssí,7ei que seja totta uma análise mais aprofundada dos prejuízos sofridos, não mensurados

nesta CPI, buscando urna reparação maIs detalhada na esfera Cive Ê,

2.4. i)A iRREGULARiDADE caM A EMPRESA ADRiANA MATERiAiS DÊ

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

2.4.1, Da identificação Dos Agentes E Do Ato Ilícito

p /t / ) e
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A investigação da CP} sobre os pagamentos à empresa ADRIANA

MATERIAiS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA desvelou um cenário de graves

weg uiaridades, caracterizado por pagamentos de serviços prestados em exercício anterior sem

empenho prévio, ausência de atesto e fiscalização, e processamento de despesas com contrato

já vencido, tolalizar-ldo fi§ 578.000,00 liquiclados nos meses de janeiro e fevereiro de 2025 (p

281, com conheciri-lento e anuência do Secretário de Obras Sr. Nelson Colombo Junior e a

Gesiol-a de C;ontratos Sra. Andreia Zaniboni de Araujo, e falta de comprovação do cumprImento

do serviço pelo Sr. Valdemir da Silva Pereira, O Secretário Sr, João Neto inteíferia em

paQanrentos sen-i a devida medição, e a Prefeita Maristela Osorio de Marques Cardona que

anuid com tais práticas,

2.4.2, Análise Documental e Fática:

2.4.2.1. Pagamentos cie Serviços de 2024 Sem Ernpenho Prévio em 2025:

A empresa ADFIÉ ANA MATERIAiS DE dONS.TRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA recebeu

pagamentos em 2025 referentes a serviços de rÓçadà @e,.conforme depoimento do Secretário

f:ie Obras, Nelson Colombo Junior, foram prestados em 2024 (p. 42). Especificamente, um

payar,lento de RS 2 14.431,13 (referente à 6a Medição, NF n' 00000158) foi liquidado em

03“02/2025 {p. q(5). mas se refere a serviços de julho de 2024 (p, 42), Outros FR§ 312,000,00

fOI-ann iiquidac ios. referentes a serviços de dezembro de 2024, que o Secretário afirmou que

seriam estornados por ''requererem ajustes" (p. 42). A emissão de empenho em 2025 para

serviço de 2024, sem a devida formalização como restos a pagar, configura grave irregularidade

o rç a Fri en tàl-i a

2.4.2.2. Pagamentos Sem Atesto na Medição da Secretaria de Obras: As

i',e,i,çãcs ç notas fiscais que embasararn os pagamentos não possuem atesto formal da

.:;ücie{aria du Obras, O Secretário Nelson Colombo Junior "negou ter atestado o serviço ou

corlferido sua execução, alegando que não estava na prefeitura em julho de 2024 e que seria

r\úcuo aiestar uni serviço de roçada 8 meses depois" (p. 42). A ausência de atesto forrnal e a

::o:- lfissão de ílào fiscalização por parte do gestor da pasta responsável pela obra é uma talha

crI:ica no controle da execução contratual

111l4( 1 1 1 : r r /
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2.4.2,:3, Contrato Vencido e Conhecimento da Servidora: Em 27/Qi/2025,

ã SHrvtdOl'a /\r-iüi-eia „Zaniboni de Araujo fez uma solicitação de requisiÇão pdI-a pedÊdo/empenho

Daí-8 8 e Impresa ADRiANA MATERIAIS, referente à 6a Medição (p. 16). Contudo, a Ata de

Registro de Preços n- 1 33/2023, que amparava o contrato , havia vencido em 05/01 /2025 (p, 16)

A próprIa servÊdora Andreia destacou na solicitação: "obs.: ATA com vencimento próximo'

'ieriionstrando CIência do vencimento iminente ou já ocorrido da ata (p, 16). Isso indica que a

solicitação de empenho foi feita para um contrato já sem vigência, o que é ilegal

2.4.2.4. Empenho e Liquidação no Mesmo Dia Sem Comprovação: O

Fiel'nor-ando 667/2025 (6a Medição) mostra que a solicitação de empenho foi feita em

27,’€'11/2025, e o elnpenho foi processado em 28/01/2025 (p. 16). A liquidação foi registrada em

03/n:/2025 (p. i -.’}. De forma similar, o Memorando 668/2025 (7a Medição, R$ 139.473,33) e o

i,,'iernoíando 669/1025 (8a MedÉção,-.R$. 125.951.73) também tiveram solicitações de empenho

er!-. 27/01/2025 e empenhos em 28/01/2oá6, ..com liquidações posteriores (p, 17). A celeridade

rio pi-ocessamento de empenho e liquidação para serviços já prestados em exercício anterior e

con-', contrato vencido, sem a devida fiscalização, levanta suspeitas de direcionamento para

reguEariza l- urna divida irregular. As medições e notas fiscais anexadas aos memorandos não

possuem assinatura de atesta de recebimento ou execução de serviços

2.4.2.5. Ausência de Fiscalização da Gestora de Contratos: Andreia

Zanibc)ni de Araujo. gestora de contratos, "confirmou que seu nome aparece nos empenhos

poi’que eta alimenta o sistema, mas negou ter Hscalizado qualquer um dos contratos de roçacla,

aílrrnancio cjl.le 8~' tornou gestora de contratos a partir de fevereÉro de 2025 e que, desde então

não recebeu irernunla medição de roçada para fiscalizar, apesar dos vatores liquid ados" (p. 44)

l-:3 sa omissão na -f"IScalizaÇão é grave e contribuiu para a perpetuação das irregutariclados

1.4.:3, Dos Depoirnento$ que Trouxeram as Informações

'i„4.3.1. Depoimento do Representante da Empresa (Valdemir da Silva

:-’'eíeir8}: O sócÊçJ adíninÊstrador da empresa, VaIdernÊr da Silva Pereira, em seu depoimento de

22/07/2025, '-efc>i-çou a falta de controle e comprovação, Ele "não se lembrava de quantos

iu írcionàiios tInha. que não fazia um relatório fotográfico e não tinha nada que comprovasse que

o serviço tc)i execlitacio'' (p, 49)
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Questionado sobre a redução dos pagamentos após a entrada da ex:

Secretária Maria Olivia Moreira Leão, Vaidernir afIrmou: "Sim. diminuíram bastante" (p, 49). Este

trecl io sugere urna possível relação entre a gestão anterior e a facilidade/volume dos

pagam en tas

f ) 1T ) E • p1 1( • }r 2)

:2,4.3.2. Depoimento da Ex-Secretária de Obras (Maria Olivia Moreira

c8ãc!}: MarÊa C) livia Moreira Leão, ex-Secretária de Obras, foi ouvida em 22/07/2025 (p, 48), Em

seu depoiincnto, ,eia contradÊz a narrativa de informalidade e falta de controle, afirmando que:

Sob:-c a empresa E}etro Adriana (Valdemir, apeÉidado Demir), ela disse: "Não foi péssimo,

po:-que logo que eu entrei tinha um monte de nota dela, se eu não me engano, eu não lembro

os vaiol-es exatos agora, mas todo mês ela emitia uma nota de 264 mil, independente do servÉço

que ela fizesse, e aí eu mandei puxar essas notas e como eu não concordei com isso, eu dei.

eu mandei um aviso, uma notificação para o DemÊr se eu não me engano, da Eletro Adriana,

Dai-a cie só fa7eí- as roçadas, e saisse com o pedido da Secretaria, e aí foÊ quando os valores

for:3in comoçanao a diminutF, mas mesma assim aInda dava prot)lema, parque as pess;nas

davam uma atravessada né." (p. 48), Este trecho é crucial, pois Maria O livia afirma ter reduzido

os pagamentos mensais da empresa (de R$ 264 mil para um máximo de R$ 150 miÉ atestados

por eta) e exigido pedidos formais da Secretaria, indicando que a informalidade e pagamentos

excessivos já ecoi-:-iam antes de sua Intervenção.

[l8 iambém confirmou que não atestou algumas notas e as enviou para João

í\.Ecto assinar: ”Acho que foram duas notas que eu fiz isso. [.,,1 Não assineÉ, Mandei pro João

1\leIo as$Ênar- [..,-f Urna delas eu sei que foi paga, A outra não tenho certeza." (p. 48), Isso

co,-roi)ora a alegação de pagamentos sem atesto da Secretaria de Obras, mesmo durante sua

Maria Olivia reiterou sua falta de autonomia administrativa: "Não, SubmetIdo

iIi eles sen-Ipl-e. Í...] Não tinha autonomia administrativa, Não," (p, 48), Ela também afirmou que

; A gente fazia os processos, bom, a prirneÊra coisa que a gente fazia era falar corn o João Neto

e corn a Mal-is'ceia né. Pra ver o que podia pagar e o que não podia pagar. [...1 Tudo com

consulta." (1). 48}

gestao

::; e,'lcamin }lamento das notas para pagamento dependia da aprovação de João Neto e Maristela
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2.4.4. Do Quantitativo

2.4.4.1. Quantificação Preliminar do Dano ao Erário:

O dano direto ao erário referente à irreguÉaridade com a empresa ADRiANA

MAI-EFRIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA é de R$ 578.000,00. Este valor

co;-responde aos pagamentos liquidados em 2025 por serviços supostamente prestados em

2024: sem empenho prévio, com contrato vencido e sem a devida comprovação ou atesto da

execução (p, 28)

Em resumo, a Prefeitura liquidou R$ 578.000,00 à empresa ADRIANA

Me ATERI AiS em 2025 por serviços de roçada supostamente prestados em 2024, sem o

devIdo empenho prévÉo, corn o contrato já vencido e, crucialmente, sem qualquer ates to

de fiscalização da Secretaria de Obras. A gravtdade é acentuada pela confissão do

Secretário de abi'as de que não poderia atestàrum serviço antigo, pela ciência da gestora

sobre o vencimento do contrato, e pela admissão do próprio dono da empresa de que não

possuia provas da execução, O depoimento da ex-secretária de Obras é revelador, ao

afirnlar que já havia tentado coibir pagamentos mensais automáticos e excessIvos à

mesma e11rpres3, e que a liberação de pagamentos dependia da aprovação de instâncias

sl-ipe!’iores, sugerindo um esquerna de favorecimento consolidado e a completa ausência

de controle sobre a efetiva prestação dos serviços

2,4.5. 1:3a Tipificação Legal

2.4.5.1. Crimes e ilegalidades em Tese:

2.4.5.1.1. Peculato-Desvio (Art. 312 do Código Penal): A realização de

,:::agãínentos por serviços supostamente prestados ern exercício anterior, sem empenho prévio

e sem comprovação da execução, configura o desvio de verba pública para beneficiar

indevidamente a empresa ADRF ANA MATERIAIS. O dinheiro púbÊico foi empregado er-n

qnaiicãade diversa da prevista em lei, resultando no pagarnento por um serviço não comprovado
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2.4.5.1.2. Ordenação de Despesa Não Autorizada (Art. 359-D do Código

PeÉlai): A erniss â,o de empenhos e a liquidação de despesas em 2025 para serviços de 2024

sem a devida 8ulor’Êzação legal e com contrato vencido, caracterizam a ordenação de despesa

não autorIzada por lei. A ciência da servidora Andreia Zaniboni sobre o vencimento da ata, ao

solicitar o empenho, reforça o dolo na conduta (p, 16).

2.4.5.1.3. Pagamento Irreqular ern Contrato Administrativo (/XL. 33l:H_de

04.ç}À.a_.PÊB_a+ A realização de pagamentos sem o atesto da medição e corn contrato vencido

concede vallta9enl indevida à empresa, vÊoÊando a moratidade e a isonomia na execução

oiiiiaiual

2.4.5.2. improbidade Administrativa (Lei n'’ 8.429/92):

3.4.5,2,1. Prejuizo ao Erário (Art, ID): Os pagamentos por serviços

colr,Frovados, a ausêncIa de atesto e a IIquidação de despesas com contrato vencido causam

:,rejuizo direto ao erário. A omissão na fiscalização por parte da gestora de contratos, Andreia

Zailiboni (p, 44): e a conduta do Secretário Nelson Colombo Junior, ao autorizar pagamentos

sen-1 a devida comprovação (p, 42), contrtbuiram para essa lesão

2.4.5.2.2. Violação de Princípios (Art. 11): A falta de transparência

co InpI-OVaçãO dos serviços, a realização de pagamentos sem a devida formalidade contratual, a

í>iTI ls_;são na fiscatização e o processamento de despesas com contrato vencido violanl os

Ê')Ê-iilCipiOS da gegaÊicla(3e, moratÉdade e eficiência da administração púbÉÊca. A conduta da gestora

,lct corltraios. A;-lrireta Zaniboni, ao não fiscalizar in loco os contratos, mesmo após sua

iloíteação, demo,-,stI-a urna omissão que atenta contra esses principios (p, 44)

2.4,5.3. !:)as Reparações Necessárias

=.4.5.3.1. Da Execução em Àmbjto Civel (Art. 63 Código de Processo Penal):

’ IL,:í,do {íarlsÉ!.ac]f) em julgado a sentença condenatória, poderá ocorrer na esfera Cível a

exe.-;t.!cão de reparação do dano causado, sem a necessidade de discutir novamente a

exÉsiéncia do fato ou identificação do agente

2.4.5.3.2. Da Reparação dos Danos Causados (Art. 387, inciso IV, do CódiçB

de Processo Pera 1 Sendo reconhecido o ilicito, o Juiz fixará valor minimo para a reparação do ”:
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da110 causado pela infração, considerando o tamanho do dano suportado pelo prejüdidado,

neste caso o MunÊcípÊo de IÊha Comprida

2,4.5.3.3 Da Aplicabilidade do Códiqo Civil Para a Reparação dos Danos

CausadoÜ/\Lt,_927 e sequintes do Código Civil): Diante desse cenário aqui apresentado é

possível que seja -feito uma análise mais aprofundada dos prejuízos sofridos, não rnensurados

;resta CPI, buscarlda uma reparação mais detalhada na esfera Cêvel

2.5. DA USURPAÇÃO DE FUNÇÃO PÚBLICA POR JOÃO FERREIRA DE

MORAE$ NETO

2.5.1. Da Identificação Dos Agentes E Do Ato Ilícito

A investigação da CPI rêvelou que João Ferreira de Moraes Neto, cônjuge da

Freiolla Municipal e formalmente nomeado éecretário MunicÊpal de Planejarnento em

'r 0/07/2C)24, exerce urna influência e poder de mando que extrapolam sua função, configurando,

enI tese, usurpaç;ão de função pública e a criação de uma estrutura de poder paralela no âmbito

da administração Municipal

:1.5,2. Análise Documental e Fática:

2.5.2.1. Contexto de Atuação e Desvio de Finalidade

Lm 10/07/2024, o Sr. João Ferreira de Moraes Neto, cônjuge da Preíeita

ivlunictpat, foi non-leado para o cargo de Secretário Municipal de Planejamento (p, 77). Embora

a nomeação para cal-gos políticos seja, a princípio, uma exceção à regra da Súmula VÉrlculante

í3' i 3, os fatos subsequentes demonstram que a criação e manutenção da referida Secretaria

não passam de u:a-1 artifício para burlar a vedação constitucional, configurando claro desvio de

iirldÊad(ie, A pasta, nd pràtiLa1 carece dos elementos mínimos que caracterizam uma unIdade

ad Ri in is{Fa{iva

Observou-se a ausência de estrutura fisica e administrativa própria para a

SccretarÊa de Piariejarnento. A SecretarIa não possui sede própria, O Secretário não despacha

,:ic,~ h,-n bocal ctesliÊlado à sua pasta. mas sim de uma sala contigua ao gabinete da PrefeIta, o

.jl'!c. Dor sÉ só, de 1;caracteriza a autonomia do cargo e o posiciona como um assessor pessoag

aa c)estoi-a
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Constatou-se, ainda, a inoperância financeira e orçamentária da Secretaria. A

análise da execução orçamentária da pasta revela que a quase totalidade de seus gastos se

les;lime ao pagai-i- lerlto da folha de pessoal. Não há registro de ÉicÊtações, contratos ou aquisições

que denoienl a execução de qualquer projeto ou atividade-fim de planejamento, provando ser

u,rI mero "cabide de empregos"

AdicionaÉmente, verificou-se a falta de qualificação técnica específica do

noineacio. Embora advogado e ex-procurador do Município, o Sr, João Ferreira de Moraes Neto

não possui formação, especialização ou experiência comprovada nas áreas técnicas essenciais

à tasia, como Ptanejamento Urbano, Gestão Orçamentária ou Gestão de Projetos. Sua

1-io!-neação não a{.ellcie ao critério da razoabilidade e da qualificação técnica rnãnima exigida pela

.iu IÊsprudência para cargos políticos

Essa nomeação para um cargo inoperante serve corno fachada para uma

SiSIer,1;!-lÊca c c.3ritÊnua usurpação de função pública. ignorando os limites de sua pasta, o Sr

João Fer{-cil-a de J\doraes Neto atua como urn verdadeiro Chefe de Executivo paralelo, cujas

açües subvcrtern a ordem administrativa e matqrializarn um poder que não Ihe foi legalmente

conferido, Sua presença é ostensiva e constante erri tod.as as agendas externas da Prefeita,

mesmo n,iql.leia s, que não guardarn qualquer relação com as atribuições da Secretaria de

í’lar,ejaÉnento, pi-o.}eiando a imagem de um co-gestor, um "primeiro-cavalheiro" com poder

decisót-Êo, em flagrante descompasso com o cargo que ocupa formalmente e em prejuízo da

r-nÉ)essoaÊI(Jade que cleveFia reger a atuação da gestão,

2,3.2.2. Análise Detalhada dos Depoimentos e Ações de Usurpação:

3.5,2.2.1 . Atuação como Superior Hierárquico e Chefe de Fato:

Maria Olivia Moreira Leão (Ex-Secretária de Obras): Seu depoimento é uma

das r,lais contunt entes evidências da subordinação informal dos secretários a João Neto. MarIa

Olivia aürlnou cate9c)ricamente que não tinha autonomia administrativa e que todas as decisões

fina,:-,ceii-as e de oagamento passavam por ele e pela Prefeita (p. 48). Ela também revelou que

er,-1 pelo menos duas ocasiões. enviou notas fiscais que se recusou a atestar para que João

HeI.o as assindsse, e que uma dessas notas foi paga (p. 48). Isso demonstra que João Neto
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exercia poder de decisão e validação sobre atos administrativos e financeiros de outras

secÊ’e{aFias

2.5.2.2.2. Conversas de WhatsApp entre Maria Olivia e João Neto: As

,mensagens trocadas entre Maria Olivia e João Neto, datadas de novembro e dezembro de 2024

e janeiro e fevereiro de 2025, fornecem evidências diretas e contemporâneas da Ingerência de

,João Neto na gestão fÊnanceira e operacional da Secretaria Municipal de Obras e Serviços

(SL/iOS) (p. 7:3-76)

2.3.2,2.3. Diretrizes de Pagamento: João Neto emite ordens diretas sobre

}-)t-ioF-idades e valores de pagamentos para serviços da SMOS. Em novembro de 2024, ele instrui

’'Piiori(iade é o lixo e a roçada" e "A roçada- pôde pagar 150 mil, O lixo pode pagar 200 mil" (p

73}. Em dezerrlb!c, de 2024, ele continua a ditar valores: ''A roçada, se não tiver dinheiro, pode

1)agar só 50 mÊÊ" (p. 74)

2.5,2.2.4, Aprovação de Pagamentos Específicos: Maria alivia busca

exDlicitamente a aprovação de João Neto para pagamentos a empresas. Ela pergunta: " João,

posso pagar 8 Coi-l{ebox?" e " João, a roçada de 200 mil, pode pagar?", recebendo a resposta

aíjrr-ia iiva de .João Neto (p. 74). Em fevereiro de 2025, ela pergunta: "João, o Êixo de 300 mil,

pode pagar?", e ele responde "Pode" (p, 75)

:2,5.2.2.5. PrÊorização de Empresas Sob Investiqação: As conversas revelarn

Cjl,e ,ioão Neto pi-ioÊizava pagamentos a empresas que são objeto de Ênvestigação da CPI. Ele

nstI’ui: :'i-rioridade é a EPCC;O. Pode pagar 100 mil agora e o resto depois", Êigando-o

clií-e:amante à ernpresa central na ’'Operação Tapa-Buraco Fantasma" (p, 74). As menções a

"roçatia" e ’'iixo'' também o conectam diretamente às irregularidades envolvendo a empresa

Adi-ÊaEra Materiais e a AÉta Transportes, respectivamente (p, 73-76)

2.5.2.2.6. Subordinação de Maria Olêvia: A frequência e o teor das perguntas

c,e t',daria Otivia a ,ioão Neto, buscando aprovação e reportando status de pagamentos (p. 73--

76) ierr-,onstrai--1 que ela o via como uma autoridade superior e um tornador de decisões

fina,;-lceÊlas para 8 SMOS, apesar de sua função formal (p. 48)
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2.5.2.2.7, Rafael da Silva TaIÉada (Coordenador de Subprefeitura): Em seu

depoirnetlio, Rafael nlencionou João Neto corno um dos interlocutores na decisão informal de

enviar- a mot011Êvcladora para a enlpresa Rio Verde (p. 32). Isso indica que João Neto participava

ativamente de decisões operacÊonais e administrativas que não se encaixam na descrição formal

de sua pasta

t\B..,-/**'. f \€) ;)

r
/ '}'

:,i. 5.2.3. Demissão de Servidores:

;2.5.2.:3.1. Suziiei de Araujo Ribas (Diretora da Tesouraria): Em um depoimento

direto e incisivo, Suziiei afirmou que foi demitida por João Neto (p, 47). Esta é uma ação clara

de usurpação de função pública, pois João Neto, como Secretário de Planejamento, não possuía

prol-ingativa legai para demitir servidores de outras pastas ou da tesouraria. A demissão de um

servidor público á um ato administrativo formal que exige competência legal específica. que não

era atribuída a João Neto.

2.5.2,4. Trato Direto com Empresários:

2.3.2.4.1. Francisco Vanderiey Pereira (Empresário da Rio Verde Extração

yi!todE COIl$r,nau que a autorização para a retirada da motoniveladora MunÊcÉpal para

:;cr\set-to eni sua empresa partiu de João Neto (p. 60), Ele também mencionou que .ioão Neto

visit.31.3 sl ia ÊEnprÉ?sn e o apresentou ao Secretário Nelson Colombo Junior, indicando uma

í--eÊação cli 1'ela e Je inlerlnediação com empresários (p, 60).

2.5.2.4.2. Valdemir da Silva Pereira (Sócio administrador da Adrian3

Mit3?u§l Emblii-a Valdemir não mencione João Neto diretamente, o depoÉrnento de MarIa

:) livia Leão, que o dpelida de ''Demir“, e sua afirmação de que consuitava João Neto e Maristeia

para pagarllentos. estabelece um elo entre João Neto e as negociações e pagamentos a

ernpl-esários (p. 48)

2.3.2.5. Percepções dos Demais Secretários e Funcionários:

Os depoimentos de Maria Olivia e SuzÊlei revelam uma percepção de João

:leto corvo u,na autoridade de fato, acima da hierarquia formal (p. 47, 48), A obediência às suas

orde i-15, ,uesmo que informais ou ilegais (como a demissão de Suzilei ou a assinatura de notas)

sugere um ambiente de temor ou de reconhecimento de seu poder informal, possiveimen$
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endossddo pela P!-efeÊta. A falta de questionamento formal sobre sua autoridade por parte dog

sec!-etál-ios e servidores em seus depoimentos (além de relatar os fatos) indica a normalização

dessa dInâmica de poder

.7

2.$.2.6, 1rnplicações das Ações de Dr. João Neto no Contexto Municipal:

As ações de Dr, João Neto, conforme os depoimentos e o contexto funcional

têm irnpIÊcações profundas para a governança MunicipaÉ:

2.5.2.6.1. Comprometimento da Legalidade e Impessoalidade: A atuação de

un', individuo sem a devida competência legal para dar ordens, demitir servidores e deliberar

sobre pagamento', e bens públicos viola diretamente os principios da legalidade,

;Ini')essoaildade, essenciais para a administração pública

2.3.2.6.2. Criação de uma Cadeia de Comando Informal e Ilegal: A existência

de u:13 "Chefe de Executivo paralelo" esvazÊa a autoridade dos secretários formalmente

llOiT,eados c crií, uma estrutura de poder opaca, onde as decisões não seguem os trâmites

burocrêttcos e !eqaÊs, dificultando a fiscaIIzação e a responsabilização,

2,5,2.6.3. Facilitação de Érreqularidades: A influência informal de João Neto

pode ter sido um catalisador e facilitador para as demais irregularidades investigadas pela CPt

:oíllü a ’'C)pelaçãu Tapa-Buraco Fantasma", "Caminhões de Lixo Fantasma" e "Cessão tr'tegular

de ivlotor3ivelacio,’''. Ao contornar os controles internos e as normas legais, ele criou um ambiente

profiicio para o desvio de recursos e o favorecimento

2.5.2.6,4. Dano à Moralidade Pública: A projeção pública de João Neto corno

uri co-gesto,-" ou "pl-imeiro-cavalheiro" com poder decisório, em flagrante descompasso com o

carf;c que OCL,pa foi-matmente, atenta contra a moralidade administrativa e a confiança da

Dopulação na gestão MunicipaÊ

Em resumo, a investigação aponta que João FeFreira de MoFaes Neto,

cônjuge da Prefeita e formalmente Secretário de Planejamento, atua, na prática, como um

geslor de fato do Município, utilizando uma secretaria sem estrutura ou orçamento como

fachada para exercer poder. Depoimentos e mensagens de WhatsApp comprovam que
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ele dava ordens diretas a outros secretários sobre quais empresas pagar – priorizando

aquetds envolvidas nos esquemas investIgados –, demitiu servidores de outras pastas e

negociou pessoalmente a cessão de bens públicos, como a motoniveladora. Sua conduta

configura uma sistemática usurpação de função, criando uma estrutura de poder paraleÊa

que subveRe a hierarquia legal e se revela como o epicentro das irregularidades apuradas

pela CPI

;\{
f"' f1:

2.5.3, Da Tipificação Legal

2.5.3.4. Grimes e Ilegalidades em Tese:

2,5.3.1.1. Crime de Usurpação de Função Pública (Art. 328 do C;ódiqo Penal):

A cunduta de João Ferreira de Moraes Neto, ao exercer funções de mando, decisão e gestão

que não Ihe são iegaÊmente atrÉbutdas, como a demissão de servidores e a deliberação sobre

atos administrativos e financeiros de outras secretarias, se enquadra na tipiíÊcação do crÊrne de

(. lsul-pa(;ão de í--uilção pública. A pena prevista é de reclusão, de 3 meses a 2 anos, ou muIta

2.5.3.2. Atos de Improbidade Administrativa (Lei no 8.429/92):

2.5,3.2.i. VÊolação de Princípios (Art.U A atuação informal e paralela de

João Neto viola os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência da

adn-linÊstração pública, A criação de uma cadeia de comando informal compromete a estrutura

ac!!-llinisil-ativa e a t)robidade, caracterizando ato de improbidade administrativa que atenta

conlra os principios da administração pública.

2.5.3.2.2. Prejuizo ao Erário (Art. 1 0): Embora a usurpação de função não gere

urTI dane financeiro direto por si só, a influência e participação de João Neto em decisões

iÉr,anceii-as e contratuais (como a cessão irregular da motonÊveÊadora e os pagamentos à

'(iliana iviaterial3, conforme detalhado em outras seções do relatório) podem ter contribuido

para prejuízos ao erárIO.

2.5,3.3. Das Reparações Necessárias

a/ - 1
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2.5.3.3.1. Da Execução em Âmbito Cível (Art. 63 código de Processo Penal

quando transiiacio em julgado a sentença condenatóda, poderá ocorrer na esfera Cive 1 a

cxistãncia do fato ou Êdentificação do agente,

{ • • + 1: +} j7:rH1 rr \

:xeclição de reparação do dano causado, sem a necessidade de discutir novamente a

:'\
1

2.5.3.3.2. Da Reparação dos Danos Causados (Art. 387, inciso IV, do Códi(w

@-locesso Uai): Sendo reconhecido o ilícito, o Juiz fÊxará valor mínimo para a reparação do

dano causado pela infração, considerando o tamanho do dano suportado pelo prejudicado,

nesTe caso o Municipio de Ilha Cornprida

2.5.3.3.3 Da Aplicabilidade do Código Civil Para a Reparação dos Danos

CaugRcios (Art. $?7._.e seguintes do Código Civil): Diante desse cenário aquÊ apresentado é

possíveÉ que seja íeÉto uma análise mais aprofundada dos prejuízos sofridos, não mensurados

nesia CP’l, buscalldo uma reparação mais detalhada na esfera Cível,

2.5.3,4. Consequências: As sanções para atos de improbidade administrativa

nciuern perda d3 função pública, suspensão dos direitos politicos, muIta civil e proibição de

corllrâiar coni o }-,)oder público

2.6, DA QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS

<üRíiEiVI ef€üNOLÔGiCA DE PAGAMENTOS}

:2.$.1. Da identificação Dos Agentes E Do Ato lltcito

A investigação da CPI revelou urna prática sistemática e ÊntencionaÉ de quebra

da Ordem Cronolôgica de Pagamentos (ORDEM CRONOLC)G ICA DE PAGAMENTOS} no

âmbito da Seci-eia lia Municipal de Obras e Serviços (SMOS), configurando grave vioÉação aos

,)rinctl3ios da adrllÊnistração pública e IndicÊos de favorecimento indevido, tal quebra de Ordem

’:;,nr,o lógica de Pagamentos era orquestrada e autorizada pela Prefeita Maristela Osório de

!-vi arq aes Card o na

2.6.2. Análise Documental e Fática:

2.6.2,1. Uolação Explicita da ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO$3

Ac ii-,IEsão Foln--lai da Irregularidade: A Lei no 14,133/2021 (Nova Lei de Licitações), em seu Art

'!41 , estabelece a obrigatoriedade da observância da ordem cronológica de pagamentos como
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ínecanismo de transparência e isonornÊa, No entanto, o Ofício 04/2025-SMGFO da Secretaria

JVluni(,ipa 1 de Gestão Financeira e Orçamentária, em resposta a um questionamento da Câmara,

adinête formalrnei’lie a irreguiai-idade: "I,- Até a presente data não foi obedec,ida a ordem

cronológica de pagamentos;" (p, 77),

E:sta declaração, emitida após a instauração da CPI, contrasta com a ausência

de justificativas formais e publicações regulares sobre a ORDEM CRONOLÓGICA DE

PAGAMEi'Jl-OS antes da atuação da Comissão. O documento que registra a anotação

"QUEBRA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS" em múltiplas linhas de pagamento,

Êndica que a ?Ê-eterição da ordem não é um evento isolado, mas uma prática recorrente e

sÉsÊenlá{ica (p. i 5)

2.6.2.2. InicIo da Publicação e Justificativa Pós-CPI: A prefeitura, por meio do

Oíício 04/2025-SMGFC), Informa que está "Atendendo conforme envio do Relatório de

Pagamentos (anexo)" (p. 77), Este fato é cruciat, pois indica qÚe a publicação e a tentativa de

ustifical- as quebi-d s da ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS (mesmo que apenas corn

a ano{ação "QUEBRA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS" no relatório) iniciaram-se

"após a abertura da CPI*. Antes da atuação da Comissão, não havia transparência ou

}ustiíicativa foriraÊ para a inobservância da ORDEM CRQNOLÓGICA DE PAGAMENTOS,

con'íornre admitido pela própria Secretaria de Finanças (p. 77). Isso sugere uma tentativa de

-,-equ;arizaçãc ou de demonstração de conformidade apenas sob a pressão da investigação

í)allaiTeí1 iZiF

7.8,:3. Confirmação e Justificativas dos Agentes Públicos: Os

de;-.)o;íTFenlos colhidos reforçam a gravidade das irregularidades e a ciêncIa dos agentes sobre

a PF 3 Elca

2.6.3.1. Débora Alessandra dos Santos Lima (Tesoureira): Confirr-nou a

luebi~a ri:i aiRDE hi CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS, alegando seguir "ordens superiores

r:p .32). Sua declai-ação, agora, é corroborada pela admissão formal da prefeItura de que a

Oi-IDEM CRONOLÓGiCA DE PAGAMENTOS não era obedecida (p, 77)
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2.6.3.2. Osmanv Castro Junior (Diretor da Contabilidade): Corrobol-ou a

grã ica, aflrmanco que o munÊcipio "não cumpre, cem por cento" a ordem cronológica (p. 20,

55) Ele também indicou que a decisão final sobre a ordem de pagamentos, especialmente em

casos de preteriçáo, partia da Prefeita (p, 20)

2,6.3.3. $uziiei de Araujo Ribas (Diretora da TesourariJa ConfIrmou que a

ORDEM CRQNC)L.OG ICA DE PAGAMENTOS não é sempre seguida devido a ''urgérlcÊa" e

;)t'Êbridade- defiriÊl: ias pela Secretaria de Finanças ou peÊa Prefeita (p. 47), Ela mencionou que

as solibitaÇões de "urgência" são frequentemente verbais, o que dificulta a rastreabiÉidade e

íoÊ-rrlaiização das justificativas para a quebra da ordem – urna falha que a prefeitura agora admite

íião i,er sido juslêficada formalmente (p. 47).

2.6.3.4. Silvio Favarao da Mota (Controlador Internol O Controlador Éntel-no

acimÊ liu que o ,-llunicípio ''não cumpre, cerri- PQr cento" a ORDEM CRONOLC)G ICA DE

f)A':iAMENTO$. atribuindo a falha a ’'necessidadé-s" e ’'prioridades" e à ausência de bloqueio

no sÊsten-la (p, 361. Sua declaração de que o controle interno é limitado por recursos humanos

-,às exime a Ê-espoíisabilidade pela ciência da irregularidade e pela omissão em exigir a devida

ustÊíicacãc e puhiicação antes da CPI

2„$.:3.5. Nelson Colombo Junior (Secretário de Obras): Embora não tenha

abc>it.}ado direian lente d ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS em seu depoimento, sua

mell(,;ão a "acordos políticos" para pagamentos, como no caso da EPCC;O, implica diretamente

na preterição da ordem legal, demonstrando a existência de direcionamento (p. 42). VIDEO DA

CC)21 É~1 HA

;i.5.4, Indicio s de Dolo e Favorecimento: A reincidência e o conhecimento

ye,ielaiizado da quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos por diversos agentes da área

i-irlarlc;eira e de controle, somados às alegações de "ordens superiores:' e "acordos politicos"

aíast;=,ill 8 hipr]tese de mera falha ou negligência. A preterição da ordem cronológica,

isDeciailnei'ite e,n oenefício de empresas como a ALTA TRANSPORTES (conforme detalhado

r-,a Seção 2,2), configura um favorecimento intencional e uma burla aos princípios da

ÊínDessoa lidade e isonc)mia
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A antecipação dos pagamentos (de 30 para 15 ou 7 dias) é uma vantagem

;.:bnãnceira indevida que configura o crime do Art. 337-H, Essa 'gentileza’ é um forte indício do

conÊuio que permite a fraude principal, O fato de a prefeitura só ter começado a publicar e

justificar (aÊnda que de forma limitada) as quebras da ORDEM CRONOLÓGICA DE

PAGAMENTOS após a instauração da CPI é urn forte indício de dolo na ocultação de

irre9uia I-idades ,Interiores

3 dolo da Prefeita na quebra da ORDEM CRONOLÓGICA DE

PÃG AMEFQTO S; é evidenciado pela centralização das decisões de pagamento em seu gabinete

coníolme delDoir’,lento de Gilson de Lima, que afirmou que a Prefeita "assumiu o controle

firlailceiro e dava as 'ordens finais’ para pagamentos" (p. 40). Essa centraÊização permitÉu a

prctorição de pagamentos em favor de-empresás específicas, como a ALTA TRANSPORTE$

e a requiarizaçãc de dívidas iiegais, como no caso da ADRIANA MATERiAIS. A admissão formal

cia prefeitura, por íneio do aficio 04/2025-SMGFO, de que a ORDEM CRONOLÓGiCA DE

PAGAMENTOS ,lào era obedecida antes da CPI, e o início da publicação de justificativas (ainda

que tnsuficientes,1 qnnrente após a instauração da C;ornissão, reforçam a intenção de ocultar as

frI-egularidacJes c o favorecÊrnento sisternático (p. 77)

2.6.5. Do Quantitativo

2.6.3.1. Quantificação Preliminar do Dano ao Erário:

'''. quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, por si só, não gera um dano

diretamente quanii'ficável em termos de valores desviados, mas sim um dano moral c

i-;i-Ê.:-lcipioÇó9ico ã adininêstração pública, ao violar a isonornia e a transparência. No entanto, ela

facilita e mascara outros atos de lesão ao erário, como os pagamentos por serviços não

pr-estados ou inexistentes (vide Seções 2.i e 2,2), O prejuízo material decorrente da quebra da

CR 1:)CrU CRO{~iCLÔGiCA DE PAGAMENTOS está. portanto, intrinsecamente ligado aos valores

.iâ quan{!ficados nas irregularidades de "Tapa-Buraco Fantasma" (R$ 139.816,60) e "Caminhões

de Lixo Fantasma: (f{§ 6i ,666,67, com projeção de R$ 185.000,00), que foram vtabitizados ou

agravadc)s pela pr-eterição da ordem legal
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Em resumo, a investigação desvendou uma quebra sistemática é

deÊiberada da ordem cronológica de pagamentos, uma irregularidade admitida

formalmente peÉa própria prefeitura, mas apenas após o início da CPI, Depoimentos de

nó!Uplos servidores da área financeira, incluindo a Tesoureira, confirmaram que a prática

el-8 cornurn e seguia "ordens superiores", corn a decisão final centralizada na Prefeita,

Essa vioÉação não foi uma mera falha administrativa, mas um mecanismo intencionai para

favorecer empresas específicas envolvidas em outros esquemas fraudulentos, como a

ALTA TRANSPORTES e a EP(;CO, antecipando seus pagamentos. A ausência de

trai-ispaíência antes da investigação e a centralização do poder decisório evidenciam o

dolo e cieínonstí-arn como a quebra da ordem legal foi a ferramenta que viabilizou e ocultou

os pagamentos por serviços inexistentes ou irreguÉares, conectando-se diretamente ao

dano materiat apurado nos demais casos

fã ':4
’: 1 r:.

:2.$. 6, Da Tipificação Legal

2.$.6.1 Crimes e Ilegalidades em Tese:

Pagamento irregular em Contrato Administrativo (Art. 337-H do Código Penal)

,;\ conduta de " i)agar fatura com preterição da ordem cronológica de sua exigibiiidade'’ é

expí-essanlerlte !i}’lificada. A reincidência e a alegação de "ordens superiores" e "acordos

Dolí{icos'' dernoi-!sli'arn o doÊo na concessão de vantagem indevida a contratados, violando 8

moralidade e a Ê=onomia na execução contratual. A admissão forrnai da prefeitura de que a

ORDEM CROíqOLÜGiCA DE PAGAMENTOS não era obedecida e a subsequente tentativa de

lui3'cÊíÊcar as quebras após a CPI reforçam o caráter dofoso da conduta (p. 77)

:/. 5.6,2. improbidade Administrativa (Lei nc’ 8,429/92):

2,3.6.2.1. violação de Princípios (Art, 111 A quebra sistemática da C)RDEM

::fiONOLC)G ICA DE PAGAMENTOS viola frontalmente os princípios da legalidade,

nrpess08lidade, moralidade e eficiência da administração pública. A conduta dos agentes

el-!vojvjr:jos. ao Frio:Êza!- pagamentos sem }ustificativa legal e ao admitir a existência de "ordens

supüiioits’ paI'8 i:a! demonstra deslealdade às instituições e imparcialidade, atentando contI-a
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a probidade 8cirninisirativa. A omissão em justificar e publicar as quebras da ORDEM

CRONOLÓGiCA DE PAGAMENTOS antes da CPI, e a subsequente mudança de postura,

evidenciarn a vloiação dolosa dos princípios da publicidade e transparência

2, 6.6.2.2. Prejuízo ao ErârÊo (Art. 10): Embora o dano direto da ORDEM

CRC)MOl_ÜG E(=À DE PAGAMENTOS seja princÊpÊológico, a sua prática reiterada e intencional

cria um ambiente propício para o desvio de recursos e o favorecimento, facilitando a ocorrência

de prejuizas materiais ao erário, como os identificados nas operações "Tapa-Buraco Fantasma

e " Caminhões de Lixo Fantasma",

2.6.6,3. Das Reparações Necessárias

2.6.6,3.1, Da Execução em Âmbito Cível (Art, 63 Código de Processo Penal}:

Quando transÊtado em julgado a sentença condenatória, poderá ocorrer na esfera Cívet a

execl.:ção de reparação do dano causado, sem a necessidade de discutir novamente a

exês:ência do fato ou identificação do agente

:2.6.6,3.2. Da Reparação dos Danos Causados (Art. 387, inciso IV, do Cd)digg

gq_[}Qq$sso Pen{_Ü: Sendo reconhecido o ilícito, o Juiz fixará valor minimo para a reparação do

dano causado pela infração, considerando o tamanho do dano suportado pelo prejudicado,

neste caso o Municipio de Ilha Comprida

2.6.6.3.3 Da Aplicabilidade do Código Civil Para a Reparação dos Danos

3,us Aos (Art. 92_7 e seguintes do Códiqo Civil): Diante desse cenário aqui apresentado é

;iossi,/ei que seja feito uma análise mais aprofundada dos prejuízos sofridos, não mensuracios

rIOs{a CPI buscando uma reparação mais detaÊhada na esfera Cível

2.7, DA FiSCALIZAÇÃO DE CONTRATOS TERCEIRIZADOS E RELAÇÕES

"':" f<;\8 ALFI IS TAS

J,7,i . Da identificação Dos Agentes E Do Ato lticito

A CPI identificou uma grave omissão na fiscalização da Prefeitura Municipal

de !tha Comprida quanto ao cumprimento de direitos trabalhistas e normas de segurança do
)

a
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trabalho por parte de seus prestadores de serviços, expondo funcionários a condições precárias

e o ei'ai-iG a FiSCus

B)

2.7,1.1, Da Informalidade e Sonegação de Direitos Trabalhistas

A investigação da CPI revelou uma preocupante informalidade nas relações

trabalhistas mantidas por empresas prestadoras de serviço ao municipio, resultando na

sonegação de direitos e na exposição de funcionários a condições precárias

2.7=1.1.1. Trabalho Sem Vínculo Empreqatício Formal: Depoimentos colhidos

indÉcdrn que funcionários de prestadores de serviços à municipalidade trabalhavam sem o

devido registro ani carteira e tinham seus direitos trabalhistas sonegados

O ernpi-esário Valdemir da Silva Pereira (sócio administrador da Adriana

i:.“kaIei-Êais), el’il seu depoimento de 22/07/2025, ao ser questionado sobre o número de

funcionários. "não se Êembrava de quantos funcionários tinha, que não fazia um relatório

fotográfico e não tinha nada que comprovasse que o serviço foi executado" (p, 49), o que sugere

dIna iírforrnalidacie na gestão de pessoal que pode incluir a ausência de registro fOI-maI

f;:mf)ora o depoimento do empresário Silvano Ferreira (da SiÉvano ME) tenha

focado ein práticas de mercado e quebra de ordem cronológica, a investigação aponta que a

falta de fiscaÊizac;;to trabathista é uma prática generalizada que pode ter ocorrido também em

slla empresa, coriíc)rn'le indiclos levantados pela CPI. A ausência de fiscalização efetiva por

paI-te ao muÉ1i::i:3lo sobre a regularidade dos vínculos empregatícios e o cumprimento das

obrigações lrafia:his{as por parte das empresas contratadas configura uma grave omissão do

Poder PI] bt ico

O servidor Rodrigo dos Santos Silva (Coordenador do setor de limpeza do

inuniçípio) tambéln mencionou a "regularidade dos funcionários" em seu (3epoirnento, Êndicando

que a questão da formalização dos vinculos era um ponto de preocupação ou inconsistência (p

20 bb)

2.7,1.2. Da Ausência de Equipamentos de Proteção Individual (EPI)
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A segurança dos trabalhadores terceirizados também foi negligenciada, com

a constatação da ausência de EPls essenciais para as funções de limpeza urbana e coleta de

',;b

lixo

O servidor Rodrigo dos Santos Silva, em seu depoimento, e a ex-funcionária

Rebeca Macedo RaI-nalho do Nascimento (do setor da horta Municipal), em sua oitiva de

35,/08/2025, demol-\siíararn que os funcionários da limpeza urbana e da coleta trabalhavam sem

os [Pis neces$gil-ios, expondo-se a riscos de acidentes e doenças ocupacionais. A falta de

fiscalização Municipa! sobre este aspecto é uma grave falha (p. 65)

2.7.2. Da Tipificação Legal

;2.7.2.1. implicações e Ilegalidades em Tese:

A Olnissão na fiscalização do cumprimento de direitos trabalhistas e normas

de segurança po,- parte dos prestadores de serviços configura uma falha grave da administração

íviuí-,icipai ein se,1 dever de zelar pela legalidade e pela proteção dos trabalhadores, mesmo que

ie iclei rizados

2,7.2.2, Improbidade Administrativa (Lei nc’ 8.429/92):

2.7.2.2.1._ Violação de Principios (Ar+. 11): A falta de fiscaÊÊzação sobre a

regula!idacJe ti-abal?"lista e o fornecimento de EPls viola os princípios da legalidade, moralidade

e ?ficiéncia da administração pública, O Município, ao contratar serviços, assume a

t-espcnsabilidade; subsidiária por garantir que as empresas contratadas cumpram a ieglslação

iíababhista e de segurança, evitando a precarização das relações de trabalho e a exposição de

trabalhadores 8 :-iscas. A omissão em fiscalizar esses aspectos demonstra (lesleixo com o

,lie:-esse pt:!biicc e com a dignidade dos trabalhadores

=1,7.2.3. Das Possíveis Consequências Suportadas Pelo Município

{$ü,nuÊa SSI cio TST}

'’:.pesar da LeÊ rlo 14.133/2C)21 , (nova Lei das Licitações) dizer em seu Art. 121

j'I ' que a cor ltratê,oa será responsável pelos encargos trabalhistas resultantes da execução do

c.,Olãtralo, não traI-;sÍel-indo à AdminÉstração Pública, Há entendimento sumulado que apreseíl ta

,I,’,-la exceÇão para a aplicação da responsabilidade subsidiária da Administração Pública. ela

/ ?
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veria quando ficar comprovado a culpa do ente público na fiscalização, Tal situação também já

foi discutida peÊo STF que se manifestou sobre o tema na ADC 16 e no RE 760.931 (tema 246

de i-epeltussão yerai, Cori-oborando corn o entendimento da Súmula 331 do TST

2.7.3. Encaminhamento Pertinente:

Recomenda-se que a Câmara Municipal de Ilha Comprida, por meio de

proposição ieyisiativa ou recomendação formal ao Poder Executivo, estabeleça e implementa

url-i PÊarlo de Fiscalização RÊ9orosa de Contratos Terceirizados, com foco específico na

verificação do cull-ii)rimento das obrigações trabalhistas e de segurança do trabalho, Este plano

deve ÊncILlir

2.7.3.1. Auditorias Periódicas: Realização de auditorias periódicas nas

elnfresas coniiatacias, corn exigência de apresentação de comprovantes de registro em

carteira, recotirÊmün€o de encargos sociais (FGTS, INSS), e comprovação de fornecimento e uso

de EPls

2.7.3.2. Visitas in Loco. Realização de visitas in loco regulares para verificar

as condÊções de 'trabalho e o uso adequa(dó. de EPls pelos funcIonários terceirizados

2.7.3.3. Cláusulas Contratuais Específicas: Inclusão de ctáusulas

co:\tratuais :nais rigorosas que preve]arn penalidades severas (muItas, rescisão contraiuaÉ) para

a tescumprln-len[o das normas trabalhistas e de segurança, corn a possibiiidade de retenção de

1>agamenios até a regularização

2.7.3.4. Cursos e Treinamentos: Promoção de cursos e treinamentos para

o:: tFscaÊ s de conliato da municipalidade, capacitando-os para identificar e exigir o cumprimento

das noírrlas kral)all-listas e de segurança do trabalho.

7.8. DÀS OETIVAS REALIZADAS (CRONOLOGIA COMPLETA COM OS

=„íÊ\jK$ Ll /\Sf €:>iTIVA$)

A Comissão Parlamentar de inquérito realizou diversas oitivas, buscando

coletar ;iiformaçC ies e confrontar versões. A lista completa das pessoas ouvidas, corn suas

'esFecíivas funções e condições (testemunha ou investigado), conforme registro na Lista de

Diiivas.docx, é a seguinte

i/

r : : 1 # # J jf
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2.8.i. Em 10/06/2025, foram ouvidos: Nelson Colombo Junior – Secretário do Departamento de

Obras/Testemunha (p. 42). n/dMabel em Gooq[e DrM; Andreia Zanibone de Araujo (Gestor3 cli;

cont?-ato - Testemunha) (p. 44), WI)rUM heLLÇ$_hJ:alle; Rodrigo dos Santos Silva

(Coordenado!- do setor de limpeza do rnunicípÊo - Testemunha) (p. 20, 65). C)iiIva 9hpa,:i!.tqLgl„{1

1:-.x; EdÊvaldo Borges Neves (Funcionário Público MunIcipal - Testemunha) (p, 22, 67). Hull: .:

,: __L:o;,jy_!::;IiIq: Osrnany Castro Junior (Diretor da contabilidade - Testemunha) (p. 24, 69),

?:i-Dj ,.;.!$1 px.Jl:l..::j.-&_.p,’ive; E Mauro Christofaro (Diretor da oficina - Testemunha) (p. 26, 71 )

::{i.:-,!i] jy.yI .gili_Hj:;b t !;q.2.@

-,i,8.2. E:m ig/{}6/282$, forarn ouvidos: Francisco Vanderley Pereira (EmpresárIo da RÉo Verde Ext:"ação

I''’i,inel-a; - - resteluunt-18) (p. 6C)). UbLdÊspoilível eça)gcÜ_nA; E Gilson de Lirna (Ex-secretário de

ubi-as - Testemunha) (p, 40). .11211b'33)]]oní.ve1 81l1 Google Di-lw,

2.8.3. Em 03/07/202.5, foram ouvidos: Débora Alessandra dos Santos Lima

,;Tesoureira - Testemunha) (p, 32), Wiva disPaRA$LU.ro_69938...1)JM: Nelson Colombo Junior

( Secretà i-É(. do Departamento de Obras - Ênvestidado) (p, 42). Oitiva dêspcrlívei_W CcSEdat 81: h;

l{afaeÊ da Silva Tailada (Coordenador de Subprefeitura - Testemunha) (p, 32). Ç)BIg_.'1131:plii’.;p:

Jb ,__-.ü,a-u iI.-.; Si!vano Ferreira (Empresário da empresa Silvano ME - Testemunha) (p. 34)

-::., Ti,._jb.t-ll!!;l:_:.,.tIbocü,1 DrÉ\_/B; E Silvio Favarao cla Mota (Controlador Interno - Testemunha)

IP . 36). ; .:-Bvç,...i-.i'! IL>:„:Ê.i::,[{LÇh_@_&M

2,8.4. Era 2210712025, foram ouvidos: ValdemIr da Silva Pereira (Sócio

30 :r.Ênist:adoi- da Empresa Eletro Adriana - Testemunha) (p. 49). Ç)BlypJlgap.r 11 yaI.;;.;".: _.:] oqq :-;

Suz1lei üe Araujo Ribas (Diretora da tesouraria - Testemunha) (p. 47), ÇiL:. 1_:.;b-

..„::,.,:.-ç [..,.-,=...::.: Maria Olivia Moreira Leão (Ex-secretária de Obras - Testemunha) (p. 48)

„ [\':,.,_!-,::i.. : tl.....-ÊI,„__lie In; Cassio Luiz Padovam de Macedo (Sócio adminIstrador da

[:Ê’tipi-esa Eppco .. Testemunha) (p. 46), ÇWxa_..ü$p90j„y&&QQç9k_P.ü:iq; E Andreia Zanib)on 1

,ie Araujo {Gesto'’a de contrato - Énvestigado} (p, 44). QÉtiva dbHnê'd'ggLGK!:a 38...a151

2.8.5. Em 31/07/2025, foi ouvido: MaIcon Ribeiro Banks Leite (Sóclo

adríiii-lisiradoi- da empresa Nayara ME (NBR Sewiços) - Testemunha) (p. 77). çtlygij}.;gPILã.$-i

: 1j /)= =H i : 9 } 1q

1/f; + 41f+ P+ B ++

2
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2.8,6. Em 65/08/2025, foram ouvidos: Rebeca Macedo Ramalho do

NascÊmento (Ex-iuncÊonária do setor da horta Municipal - Testemunha} (p, 65). OiIÀâd.iEpçtdEi]

jJ „ 3)}_,ri}$'O,-..; Miguel da Silva lallada (Vereador - Testemunha) (p, 66), OJIAB_lb-,p„oo í.v.91.„di 1

.:.2,.:,.3 ;.J.É.T,, : E Rodrigo dos Santos Silva (Coordenador do setor de limpeza do município -

Testemunha) (p. 65). UÚBjgwjvel wl Gooq ip E[['yg.

3.9, DAS DEMAIS DiLiGÊNCIAS

Além das oitÊvas e da anáÉise documental, a CPI realizou outras diligências

complementares, Foram solicitadas quebras de sigilo bancário de individuos e empresas

envolvidas nas ii-regular-idades, cujos resu}tados estão sendo anaÊisados e confrontados com as

demais provas. Visitas a locais de obras e pátios de veiculos foram realizadas para verificar a

efetIvação do$ seI-„ÊÇO s e a utilização dos bens, corroborando as denúncias de irregularidades

A CPI soiÊcitou os arquivos digitais e seus respectivos anexos do Memorando

rl„ 664/2025, que ensejou o pagarnento referente à 4; medição da empresa EPCCO

FiN(3Ei\!HARtA r; E PROJ. CONS E CC)NST LTDA, especialmente no que tange ao pagamento

cla i~iota Fiscat n': 52 IT, pois não foram fornecidos em formato digital, apenas em cópia impressa

(p. " 6>. FoI solic;lada a elaboração de um ofício com cópia ao Controlador Interno, Sí, Silvio

Faval--o da êvlota, solicitando todos os relatórios relativos à Secretaria de Obras e Serviços,

e.xal-ados no ano de 2025 (p. 36). A CPI solicitou que o convocado confirrnasse o recebirnenio

e cIência do ofício junto à Secretaria da CPI, por telefone ou e-mail (p. 36)

3. OA RESPONSABILIZAÇÃO

:3.1, Das Irregularidades

A investigação da CPt no 01/2025 revelou um conjunto de irregularidades

gru\,'es e sistemàtÊcas na Secretaria Municipal de Obras e Serviços (SMOS) de Biha ComprIda,

IIre er,3 [ese, coÊ-lfiquram atos de Êmprobldade administrativa e crÊrnes contra a admünistração

oúi}:)lica, As Êl’reyl.:!ariüades se manifestam em diversas frentes

:3, 1. l , Fraude em Contratos e Pagamentos Indevidos: Exempitflcada pela

Operação -[’apa-nur-aco Faniasma" e pelos "Caminhões de Lixo Fantasnla", denlonstra

i)agame,rIos realizados sem a devida contraprestação de serviços ou por serviços/bens

50



'\i}} coP, pte$;/;
'p%Ld.auHJN»Tp

EM BRANCO

g. 8 f

P



::1'-'&b
1%

1d

Cârlraya Mu-l’úcipat de 11.ha Conlpy{dd
Coílrissão Parta111erltay de lltq11ér ito 11' 001/20ã3

1llstilllídít pcitt Rcsot lição ll' 283/2025 \
tt

;r/ Y a

inexistentes, Êridicaíido simulação e desvio de recursos públicos. A quebra da ordem cronológica

de pagamentos em favor de determinadas empresas (como a ALTA TRANSPORTES E

í;l:F<ViÇ(:)S l_TD,4) reforça o indício de favorecimento.

3.3.2. Uso Indevido de Patrimônio Público: Evidenciado pela "Cessão

r regular de h'lotoniveladora'’ e pelo uso de espaço público para oficina particular, demonstra a

utilização de bens do município (a motoniveladora e o pátio da Divisão de Transporte) por

particulares (empresa RIO VERDE EXTRAÇÃO MtNERAL LTDA ME e ALTA TRANSPORTES)

sem fOI-rnalizaÇão, contrapartida ou justificativa legal, caracterizando apropriação indevida e

besáo ao patrimônio público,

3.i.:3. Usurpação de Função Pública: A atuação de João Ferreira de Moraes

É\le{o, marido da Pl-efeita Ma!-Êstela, sem possuir qualquer vínculo formal ou cargo público

i"apresenta ul-na grave violação dos princípIos da legalidade e impessoaiidade, criando uma

esIÊutura de poder paraleia que compromete a gestão púbtica.

3.1.4. Pagamentos Irregulares com Contrato Vencido e Sem

Çornprovação: C:) s pagamentos à empresa Adriana Materiais para Construção, por serviços de

l-oçada em 2025. coni contrato vencIdo e sem comprovação da contraprestação, apontam para

uma gestão -FÊnar-lc:eira desorganizada e pagamentos de "restos a pagar" sern a devida

for-naiizaçãc) e fiscalização

13,1,5, Conluio e Direcionamento: Observados nos indícios de fraude em

ilcitãções e o iavol-ecirnen to de empresas especificas, seja por pagamentos Irregulares ou

cessão ae bens. sugerem a existêncÊa de conluio entre agentes públicos e privados, visando a

b'::r-13ficios lticÊfos. em detrlrnento do Interesse público e da livre concorrência, A atuação iníormai

ue João i~Jeto pOI:iC ter sido um facilitador para esses esquemas

3.i.6. Omissão e Má Gestão: Manifestadas pela ausência de fiscalização

efetiva. a aprovação de pagamentos sem comprovação e a falta de controle sobre o uso de bens

;.)úüitcos, evldenciarn urna grave omissão e má gestão por parte de responsáveis na SMas, que

por-r-nitiraín a ocoíTÜnci8 e a continuidade das irregularidades
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:3.4.7. Omissão na Fiscalização Trabalhista e de Segurança: A falta de

'iscalização sobre o cumprimento de direitos trabalhistas (registro em carteira, sonegação de

direitos) e nor-rr]as de segurança (fornecimento de EPls) por parte dos prestadores de seí-viços

expondo funcionários a condições precárias e o erário a riscos,

Essas condutas resultaram em prejuizos financeiros diretos ao erário

fv'kun;cêpal, aiéln dc comprorneterem a moralidade, a legalidade e a eficiência da administração

píiiiiica gerando desconfiança na população,

3.2. 1)as Responsabilidades da Prefeita Municipal

Embora a Comissão Parlamentar de Inquérito não possua prerrogativa para

indiçÊar ou convocar diretamente a Chefe do Poder Executivo, é seu dever apontar os indicios

dc-; i-esponsabilicade que emergem das provas e depoimentos colhidos, os quais sugerem

url--Êissão , collheciit lento e eventual conivência da Prefeita Maristela Osório de Marques Cardona

corn as irnguÉaridacies apuradas

A, Prefeita, como Chefe do Poder Executivo, é a autoridade máxima da

adirllnistlação K/i,!11ictpai e, portanto, a responsável final por zelar pela Éegalidade, moralidade,

Ii-"IDessoal idade. p!,il)iicidade e eficiência de todos os atos praticados em sua gestão. A natureza

sislê in lca e generalizada das irregularidades identificadas em diversas frentes da Secretaria

Ml4i-:icipa! de (:)h i-as e ServIços (SMC)S) aponta para uma falha grave ern seu dever de

=uDeFVISão e contIoÊe

3.2.1, Os indícios de responsabilidade da Prefeita incluem:

:3.2.i,1. Ornissão no Dever de Supervisão e Controle: A recorrência de

pagamentos irregulares, uso indevido de bens públicos, quebras da ordem cronológica e a

existência de uma estrutura de poder paralela (João Neto) sob sua administração Êndicam uma

ialtIa elm seu dever de supervisão e controle. permitindo que tais irregularidades ocorresserr! e

!-)ei’sÉstlssenr

:3.2,'i ,2, Conhecimento e/ou Conivência corn a Usurpação de Função Pública:

A ainação de sejl cônjuge, João Ferreira de Moraes Neto, como um "Chefe de Executivo

,:'laraielo". dailc.io ('->!-delis e influenciando decisões em diversas secretarias, ocorreu sob slla
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gestão. Depoilrlentos como o de Maria Olivia Moreira Leão, que afirmou consultar "João Neto e

h/lar-isteÉa” pal-8 pagamentos (p. 48), e a demissão de servidores por João Neto (p. 47), sugerem

:::ue a Prefeita üÊii-18 conhecimento ou, no minimo, permitia essa usurpação de função, o que

caí-líigu Fa g faye o Tlissão

3.2.1.3. Ciência e Falta de Formalização em Casos Especificos: No caso da

cessão irregular da nrotonÊveiaclora, o Ofício N'’ 145/2025-GP, assinado pela própria Prefeita,

reconhece a ausência de forrnatização da custódÉa do equipamento público por um ente privado

(p. 77), Sua pi-or-nessa de devolução da máquina, não cumprida, demonstra ciência da

irregularidade e il'leficácia em corrÊgi-ia (p. 77),

3.2,1.4. Impacto na Moralidade e Confiança Pública: A permissão para que

!’i--eGularidades sÊstêmicas ocorram e a atuação informal de seu cônjuge, com poder de mando,

col-ilplolneteiu a 11-10t-aIÊdade da administração pública e a confiança da população na gestão

i:,/l un ici paI

3.2.2. Da TipÊficação Legal

Em tese, as condutas da Prefeita, por ação ou omissão, podem

COntigUFaF:

3.2.2.1. Atos de Improbidade Administrativa (Lei n'’ 8.429/92):

3.2.2,1.1. Violação de Princípios (Art. 11): A omissão em coibir a usurpação

de tt_loção pública, a falha na fiscalização que permitiu o desvio de recursos e o uso indevIdo de

bens DúblicOS. e a inobseuância da ordem cronológica de pagamentos, violarn os princípios da

ieç lai idade, impes$oaiidade, moralidade e eficiência

:3,2,2.1.2. Prejuizo ao Erário (Art, 10): A responsabiÉidade pela gestão dos

recursos DúbiÊCOS pode Implicar que suas omissões ou ações contribuiram para os prejuizos

í'„-,",r,ceÊro s, Éden{Êiiçaclos nos casos de "Tapa-Buraco Fantasma", "Caminhões de LÊxo Fantasma'

c ’'lrregulal-idade cain a Empresa Adriana Materiais para Construção",

lá.2.2,1 ,3. PotencÊais Implicações CrimÊnaÊs: As condutas da Prefeita, em tese

poder'n configui-aí- pal-ticipação ou coautoria em crimes contra a administração püb;ica

esDecÉaÊmente aqueles relacionados à gestão de recursos e bens públicos, como
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3.2.2.2. Da Tipificação Penal

3.2.2.2.1. Peculato (Art. 312 do Códiqo PenaÉ): Pela omissão em coibir o

desvio de verbas e o uso indevido de bens públicos, ou por ordenar pagamentos que configuram

uecu lato-desvio

3.2.2.2.2. Ordenação de Despesa Não Autorizada (Art. 359-D do Código

1’:goal): Poi:1 Oíciein de pagamentos sem a devida autorização legal ou empenho prévio

3.2.2.2.3. Pagamento Irregular em Contrato Administrativo (Art, 337-H do

Cú&qo Penal}: Pela ordem de quebra da ordem cronológica de pagamentos ou concessão de

VIii,iagÉ?ns Indevidas

3,2,2.2.4. Fraude à Licitação (Art, 337-F do Código Penal): Pela omissão ern

coibir ou pela participação em atos que visam frustrar o caráter competitivo de Éicitações

h C;ornÊssão Parlamentar de InquérÊto, ao apresentar estes indicios, reitera

que a dnálêse aprofundada e a eventual responsabitização criminal da Prefeita Maristela Qsório

de Marques Care;ona bal:)em aos Órgãos competentes, especialmente ao Ministério Público, que

possui as prerrogativas legais para investigar e processar Chefes do Poder Executivo

:3.3. E)O$ 1NDICIAMENTOS

Com base nos elementos informativos coligidos, esta Comissão Parlamentar

de Inquérito opina, em tese, peÉo indiciamento dos seguIntes agentes e empresas, sem prejuizo

cif? cêue as investigações dos órgãos competentes possam ampliar ou modificar as imputações

11.:3.i, João Ferreira de Moraes Neto (Marido da Prefeita): Indiciado por

-,isu!-pação de fIÊi\çãO pública, interferência indevida na administração Municipal, e possível

coautoi-ia/participação nas irregularidades das operações "Tapa-Buraco Fantasma",

’Caminhões de Lixo Fantasma", ''Cessão Irregular de Motonivelador" e "irregularidade corn a

Einpresa AdIi8r}a Materiais para Construção" ao dar ordens informais e influenciar decisões, A

[ÊpifÉcação ein [ese inclui Crime de Usurpação de Função Pública (Art, 328 do Código Penal)

aiênl de possívcl particIpação em crirnes contra a administração pública (peculato, fraude à

cii8çâc>} e atos de improbidade administrativa (Art. 10 e 11 da Lei nc’ 8.429/92)
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3.3.2. Nelson Colombo Junior (Secretário do Departarnento de Obras):

indiciado por envolvimento nas operações ’'Tapa-Buraco Fantasma", "Caminhões de Lixo

Faillas ina", "'1:;essão Irregular de Motonivelador'' e "Irregularidade corn a Empresa Adriana

iv-bate!-iais pai-ai Construção" por sua posição de ordenador de despesas e gestor da pasta, Há

Ênc;icio', de sua i"esponsabifidade na autorização de pagarnentos irregulares, na omissão de

ílscaiização Ü rjo conhecimento da cessão indevida de bens, possiveÉrnente sob influência

;ii:or-n-181. A tip{íicac;ão em lese inclui Atos de improbidade administrativa (Art. 10, incisos 1, 11

v 1: 1, Xi! da Lei ll': 8.429/92 - tesão ao erário; Art, 11 , incisos 1, 11 da Lei no 8,429/92 - violação de

!il-}licipios), e ct-ii- 1-tes contra a administração pública (como peculato, Art. 312 do Código Penal:

trai_ide à iicêtaçãu, Art. 337-L da Lei no .14,133/21 ; e ordenação de despesa não autorizada, Art

::359.-D do Cúdigo PenaÊ)

3.3.:3. Andreia Zaniboni de Araujo (Gestora de Contrato): !ndiciada por

::.*nvo’lvimen-to na "Operação Tapa-Buraco Fantas'rna" e "Irregularidade corn a Empresa AdrIana

Matei-lais para C;orlstrução" e potencialmente em.outras irregularidades contratuais, por sua

,siuação r’Id c]e sião e fiscalização de contratos. Há indicios de sua responsabilidade na liberação

de {-iaqdít'lentos inLievidOS e na falta de controle sobre a execução dos serviços, possivelmente

sob Êl--,tlu( 3nc:a i'liorínal. A tipÊficação em tese inclui Atos de improbidade administrativa (Art. ãO,

rclsos !. IÊ. ::/:É i c;a i_ei nc’ 8.429/92) e crimes contra a administração públtca (como peculato, Art

3i 2 Jo Código Penal; e fraude à licitação, Art, 337-L da Lei no 14,i:33/21 )

3.3.4, Cassio Luiz Padovam de Macedo (Sócio administrador da Ernpre sa

Efipco}: indiciado por’ ser sócio administrador da EPCICO e por seu envolvimento na "Operação

-1"803-Buraco Fantasma" , recebendo pagamentos indevidos por serviços não prestados ou com

contrato erlcerrado. A tipificação em tese inclui Crimes contra a administração púbIIca (corno

írauc]e à Êêcitaçãc.', Art, 337-L do Código Penal; e peculato, Art, 312 do Código Penal) e atos de

riip:-oiridacie adn-lirlistraüva (Art. 10. incisos I, Vlll, XII da Lei no 8,429/92)

'3,3, 5. Vaiderrlir da Silva Pereira (Sócio administrador da Empresa Eletro

Àcií i 2%na}: !nd 1c,;lao por ser sócio administrador da Empresa Eletro Adriana e por seu

', ;v,Jvin'tento ira t i’regularidade com a Empresa Adriana MaterIais para Construção", recebendo

paga,'nor-Ito$ indF',.,'idos por serviços com contrato vencido e sern comprovação. A tipificação em
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lese Ê11clui Crimes contra a administração pública (como fraude à licitação, Art. 337-L do Código

Penal; e peculato, Art. 312 do Código Penal) e atos de improbidade administrativa (Art. 10

r-lcí sos 1. VIIE, Xi' cia Lei n'’ 8.429/92)

3,3.6, Francisco Vanderley Pereira (Empresário da Rio Verde Extração

iüÊri©rai): indÉciado por ser empresário da Rio Verde Extração Mineral e por ser direta e

comprovadamente beneficiado pela "Cessão Irregular de MotonÉvelador", utilizando bem público

scI-n formalização ou contrapartida, possivelmente em conÊuio com agentes públicos. A

ttpificação eni tese inclui Atos de improbidade administrativa (Art. 10, incisos 1, VIII, XII da Lei n:’

8.429/92) e clir,ies contra a admInistração pública (como peculato, Art. 312 do Código Penal, na

rn,->datidacie de apropriação ou desvio de bem público; e fraude à licitação, Art. 337-L da Lei no

4 1 33/21 )

: 3.3.7. João Carlos Rodrigues (Representante da Alta Transportes):

iiic.!iciado por sel representante da Alta Transportes e- por seu envolvimento na operação

'Caminhões de Lixo Fantasma", que inclui pagamentos por caminhões inexÉstentes/inoperantes,

uso irregular de espaço público e quebra da ordem cronológica de pagamento, A tipificação em

tese inclui Crimes contra a administração pública (como peculato, Art. 312 do CódIgo Penal; e

pagarnetr to irl-?gl_ ltar em contrato administrativo, Art. 337-H do Código Penal) e atos de

rrtprobiciade aGirlinisil-atIva (Art. 90, 10 e 11 da Lei nc’ 8.429/92)

3.3.8. Rafael Guimarães Rodrigues (Representante da Alta Transportes)

indIciado por se'i representante da Alta Transportes e por seu envolvimento na operação

'CaIT,inhóe$ de Lixo Fantasma"1 que inclui pagamentos por caminhões inexistentes/inoperantes

uso irregular de espaço púbÉico e quebra da ordem cronológica de pagamento. A tipificação eni

ici;e Ênciui Citi-nos contra a administração pública (como peculato, Art. 312 do Código Penal; e

::;;ic}aíoeilto }íí-egk ilar em contrato administrativo, Art, 337-H do Código Penal) e atos de

ii Ip-aDiclado ãdiTlinislí-ativa (Art. 90, 10 e l1 da Lei no 8,429/92)

3.3.9. A Empresa EPCCO ENGENHARIA DE PROJ, CONS E CONST LTDA:

ndicÊad8 por ser beneficiária direta cia "Operação Tapa-Buraco Fantasma", recebendo

paclat-netrios sen-, a devida contraprestação e com contrato encerrado. A tipificação em tese
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irlcÊuê Responsa!)i lidade por fraude, desvio de recursos públicos e atos de improbÊdade

ad in É n És'trad va

:3.:3,10. A Empresa ALTA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA: Indiciada

por ser beneíiciáí-ia direta da operação "Caminhões de Lixo Fantasma", por quebra de ordem

crollolügica cte pa98rnento, pagamentos por caminhões inexistentes e uso irregular de espaço

pübÊico e mão de obra sem vincuÉo. A tipificação em tese inclui Responsabilidade por fraude,

favoi-ecÊmenio e atos de improbidade administrativa

3.3.11, A Empresa RIO VERDE EXTRAÇÃO MINERAL LTDA ME: Êndiciada

:ior ser bene ficlúria direta da “Cessão Irregular de Motonivelador'', por usar bem púbIIco sem

foi:i'alizaç;ão ou contrapartida. A tipifÉcação em tese inclui ResponsabilIdade por uso indevIdo

ie patriot ôllio pClbiicc>. favorecimento e atos de improbidade administrativa

3.3.12. A Empresa ADRiANA MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E

SERVIÇOS LTD;\: !ndiciada por ser beneficiárÊa direta da "Irregularidade com a Empresa

,',driand Materiais para Construção". por reeet:}er pagamentos em 2025 por serviços de roçada

com cont.r,ito vc,lciçio e sem comprovação formal da prestação. A tipificação em tese inclui

f{espol-lsabiiidr,de por fraude, recebimento indevido de recursos públicos e atos de improbidade

ad in in istr-atIva

A Comissão ressalta que as investigações dos órgãos competentes poderão

i,]eírtificar outros agentes públicos e privados, bem como outras empresas, envolvidos nas

rI-eqUiaridaües, a partir do aprofundamento das provas e da quebra de sigilos

',. DAS RECOMENDAÇÕES

Para além da responsabilização dos envolvidos, esta CPI propõe as seguintes

,-ecorÊ-lündações. visando ao aprimoramento da gestão pública e à prevenção de futuras

i-reg II !aridades

4.H, Fortalecimento dos Mecanismos de Controle: Sugere-se a ebaboração

de projetos de tei pat-a fortalecer os mecanismos de controle interno e externo sobre a execução

crçarnentória e cr,:;ntraiual, com foco em fIscalização de servIços e bens entregues, exlgÊndo

,’ciaióí-ios fotográficos e georreferenciados, 1 ~
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4.2. Gestão Rigorosa de Bens Públicos: Recomenda-se estabelecer

l';ritél-ios rn,lis rigorosos para a gestão de bens públicos, incluindo cessão, uso e manutenção

COID penaiiciacies claras para o uso indevida

( 1:p #: :: i33 r$:) ri: L9 :1 :1 :A\T l

4.3. Transparência nas Licitações e Contratos: Propõe-se aprimorar a

iegislação Munici})ai* coni foco em maior transparência, publicidade e mecanismos de combate

ao direcêonarnento e à quebra de ordem cronológica de pagamentos, bem como a exigência de

coniprovação de fÉ-Old e equÊpamentos próprios para empresas contratadas

4.4. Combate à interferência Informal: É fundamental crÊar mecanismos

êegai$ para coibir a interferência informal de pessoas sem vínculo com a administração pública

em decisões e processos administrativos

4, 5. Capacitação e Estrutura para Fiscalização: Recomenda-se c

investimento ei-r; capacitação e aumento do quàdro de pessoal para os setores de fiscalização

c audÊtoria da Prefeitura, garantindo que tenham autonomia e recursos para atuar de forma

efic.32, especialnlente na verificação in locode serviços e bens

4_6. Cãnais de Denúncia Protegidos: Sugere-se a criação de canais de

Jü':,:!1lcla 3nül-Éir: ios e protegidos para servidores e cidadãos, incentivando a conrunicação de

:Êrar}lilari(la,ies sorri tenlor de retaliação.

4.7 , Publicidade Ativa e Acessível: É importante incentivar a publicação

pi-nativa de lodo s os dados de contratos, licitações e execução orçamentária em portal de

tr-a11sparência de fàciÊ acesso e compreensão pela população, incluindo relatórios de fiscalização

e ioios de Dl)F-as/'SeFVtÇOS

4.8. Ética na Administração Pública: Por fim, recomenda-se promover

treinamen ios continues para servidores sobre ética na administração pública, combate à

cor'opção e os 1’iscos da informaltdade nas relações de trabaÉho.

4,9. Piano de Fiscalização Rigorosa de Contratos Terceirizados:

:nI,:;;eíítc,r,iação {lc 11 m plano com foco específico na verificação do cumprimento das obrigações

iídbaihisias e de segurança do trabalho, incluindo auditorias periódicas, visitas in loco , cláusulas

cor,ti-atuais mais rigorosas e capacitação dos fiscais de contrato.
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5. DOS ENCAMINHAMENTOS

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida,

Vereador' MILTOi\! CESAR PIRES, para os seguintes encarninhamentos, em conformidade com

o Art. 86 do RegimenÊo Interno da Câmara Municipal de IÉha Comprida:

5.1. Submissão do Relatório Final: O relatório final, aprovado pela maioria

dos membros desta Comissão Parlamentar de Inquérito, é submetido à Vossa Excelência para

as providências regimentais cabíveis

5.2. Remessa ao Ministério Público: Remessa deste relatório, com cópias

integrais de todos os documentos que o Ênstruern e das atas das oitivas, ao Ministério Público

Jc Estada de São Paula, para que avalie as ÉndicÊamentos pFOPOStoS e, em senda o casa,

bIr-Orno',/a a responsabilização criminal e civil dos infrâtore.s, .conforme o Art, 6o-A da Lei n'

t 579/': 952 e o Art, 58, § 3c’ da Constituição Federal

5.3, Remessa ao Tribunal de Contas: Remessa deste relatório. corn cópias

integrais dos documentos que o instruem, ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, para

que avalie as irregularidades sob a ótica da gestão dos recursos públicos e adote as

píovidênt,tas cabíveis, incluindo a aplicação de sanções e o ressarcimento ao erário

3.4. Remessa à Procuradoria-Geral do Município: Remessa deste relatório,

corn cópias integrais dos documentos que o instruem, à Procuradoria-Geral do Município de Ilha

f_:onlprida, p,ira que avalie a propositura de ações de ressarcimento ao erário e outras medidas

.iudiciais cabiveÊ!; enI defesa dos interesses do Município,

5,5. Publicidade e Apreciação Legislativa: Expedição de memorando com

cópia deste i'e lat.é)rio à Mesa Diretora da Câmara de Vereadores, para publicidade de sua

aprovação e encerramento dos trabalhos desta CPI nos dÊários oficiais, bem corno p,ira

apreciação e encaminhamento das sugestões de aprimoramento legislativo e administrativo

contidas neste relatório.

5.6. DAS PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS
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Com base nas irreguÉaridades apuradas e nas recomendações formuladas,

esta Comissão sugere as seguintes proposições legislativas, a serem desenvolvidas e

apresentadas por esta Casa Legislativa

5.6.i. Projeto de Lei de Transparência Contratual: Que estabeleça a

obriç]ator’Êedacte de publicação detalhada de todos os contratos, aditivos, medições e

coírf)l-ovantes de pagamento de obras e serviços públÊcos em tempo real, em formato aberto e

cie fàcii acesso no portal da transparência Municipal

$.6.2. Projeto de Lei de Fortalecimento do Controle Interno: Que preveja

a dotação OI-Çaêuentãria minima e a estrutura de pessoal necessária para a ControiacJoria interna

do l\'lunlcipio, ga!-antindo sua autonomia e capacidade de fiscalização

6. CONCLUSÃO

A Con1Êssão Parlamentar de Inquérito nc) 01/2025 conclui seus trabalhos cor-11

a certeza de ter cumprido seu papel flscaÉizatório, desvelando um cenário de graves

!-i-e9uiai-idades ra Secretaria Municipal de Obras e Serviços (SMC)S) de Ilha Comprida. As

o.r:)eE-aÇÕes 'i"apa-Buraco Fantasma", :'CamÉnhões de Lixo Fantasma", "Cessão Irregular de

t*dcionivelador8'’. a Irregularidade com a Empresa Adriana Materiais para Construção, a

Uslli-fiação de Ft;ítção Pública por João Neto, a Quebra da Ordem CronoÊógica de Pagamentos

e 3 r=aiia de Fiscalização TrabaÊhÊsta e de Segurança do Trabalho em Contratos Terceirizados

são exemplos cor--ltundentes de como a má gestão, a falta de fiscalização e o conluio entre

agçlile$ püblfcos e prívados podern lesar o erário e comprometer a prestação de serviços

ebsencÉais à poDuiação.

Este documento, fruto de um trabalho diligente de anáIÊse documental e

oiiivas, apresenta tndtcÊas robustos que, em tese, configuram atos de improbidade administrativa

e c:-í[nos conti-? a administração pública. A Comissão espera que as conclusões aqui

apresentadas sÉ.:-vam de base sólida para que o Ministério Público, o Tribunal de Contas e a

?Ê-ocuracior ia-Geral do Município adotem as medidas cabíveis, promovendo a responsabilização

dos envolvidos e o ressarcimento dos prejuízos causados

f . ; '
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Mais do que apontar culpados, esta CPI visa contribuir para o aprimoramento

da gestão pública em IÉha Comprida, por meio das recomendações e proposições legislativas

que visam fortalecer a transparência, o controle e a ética na admÊnistração Municipal. A

fiscalização é um pilar da democracia, e a atuação desta Comissão reafirma o compromisso do

Poder LegIslativo com a defesa do interesse público e a probidade na aplicação dos recursos

dos cidadãos,
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